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3.1 Os orgaos ou entidades da Administraçâo PUblica Municipal direta, autârquica e fundacional, fundos especiais e demais entidades 
controladas pelo poder Executivo Municipal, que participaram dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Precos elencados 

no preâmbulo desta Ata de Registro de Preços a integrarao. 
3.2 Os órgäos participantes deverão: 

a) Promover consulta prévia junta ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este 

ainda se encontra obrigado e dos precos registrados; 
b) Manifestar, formalmente, para o Orgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato. 
c) Transferir os recursos financeiros para a órgao gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado. 

4. UTILIZAçAO POR ÔRGAO NAO PARTICIPANTE 

4.1 Os orgaos ou entidades da Administraçäo PUblica Municipal direta, autârquica e fundacional, fundos especiais e demais entidades 
controladas pelo poder Executivo Municipal que näo participaram dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do 
Decreto Municipal n° 72/2013 e Decreto Municipal no 008/2016, que näo integraro esta Ata de Registro de Precos, poderao solicitar 
ao ôrgão Gerenciador anuOncia a sua adesäo. 
4.1.1 0 pedido de utilizaçäo da Ata de Registro de precos deverá ser consultado ao Orgão gerenciador da Ata para rnanifestacao sobre 
a possibilidade de adesão, devidamente formalizado par escrito pela Autoridade competente do Orgao solicitante. 
4.2 Cabe ao fornecedor beneficiário Ata de Registro de Precos, observadas as condiçOes nela estabelecidas, optar pelo não 
fornecimento decorrente de adesäo, aceitaço ou desde que nao prejudique as obrigacOes presentes e futuras resultantes da ata, 
assurnidas corn Orgao gerenciador e Orgãos participantes. 
4.3 As aquisicOes ou contratacOes adicionais referenciadas neste item não poderao exceder, par Orgão ou entidade, a cern par cento 
dos quantitativas dos itens do instrurnento convocatôrio e registrados na Ata de Registro de Preços para a órgão gerenciador e ôrgaos 
participantes. 
4.3.1 0 total de utilizaçao de cada item não poderá exceder ao quintuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
nürnero de argaos não participantes que aderirem. 
4.4 0 órgão gerenciador somente poderà autorizar adesao a Ata de Registro de Preços apos a prirneira aquisiçao ou contratacão por 
órgao integrante da ata. 
4.5 Apôs a autorizacäo do Orgao gerenciador, o ôrgäo näo participante deverá efetivar a aquisição ou contrataçao solicitada em ate 
noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata. 
4.6 Compete ao órgão naa participante os atos relativos a cobrança do cumprirnento pelo fornecedor das obrigacoes contratualrnente 
assumidas e a aplicacao, observados a ampla defesa e a contraditôrio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
clâusulas contratuais, em relaçao as suas proprias contrataçoes, inforrnando as ocorrências ao ôrgao gerenciador. 
4.7 Compete ao ôrgäo näo participante a responsabilidade de adimplemento das obrigaçôes contratuais. 

5. OBRIGAçOES DO ORGAO GERENCIADOR 

5.1 Cabe ao ôrgão gerenciador a prática de todos as atos de controle e de administraçao do SRP, e ainda a seguinte: 
Gerenciar a Ata de Registro de Preços de todas as Orgaas e entidades da Administraçaa Direta e indireta. 

Conduzir eventuais renegociaçoes dos preços registrados; 
C) Encaminhar para PROJU (Procuradoria Geral do Municipia) as informaçOes necessaries para a instruçao do processo 
adrninistrativo para providências cabiveis quando do descumprimento do pactuado na Ate de Registro de preços ou das 
obrigaçaes contratuais, em relacao as suas próprias contratacOes. 
d) Celebrar a formalizaçao do instrumento contratual do sisterna de registro de preços. 
e) Comunicar a celebracao aos Orgaos participantes, bern como as suas eventuais alteracoes. 
Q Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicaçao da Ata de Registro de Preços, bern coma das possiveis alteracOes 
na imprensa oficial. 

6. OBRIGAcOES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

6.1 Quando incluido na Ata de Registro de preços, está obrigado a celebrar as instrurnentas contratuais nas condiçOes estabelecidas 
no ato convocatOria, nos respectivos anexos e na própria ata, quando convocado. 
6.2 Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condiçOes de habilitaçao e qualificação exigidas na licitacao, 
6.3 Submeter-se-á a tadas as normas e condiçOes do edital e seus anexos, que integram esta Ate de Registro de Precos, 
independente de transcrição. 

6.3.1 Disponibilizar o praduto descrito na Cláusula Prirneira deste contrato, nos prazos, condicoes estabelecidas no edital Pregao 
Eletrônico n° 000/2020 e Ata de Registro de Preças n° 000/2020, no local e tempo requeridos, mediante requisiçôes do preposto 
autorizada; 
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6.4 Assegurar a boa qualidade do produto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo COdigo de Defesa do 
Consumidor; 
6.5 As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre contrato serão de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
6.6 Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por descumprimento, omissOes ou desvios 
na qualidade técnica do objeto deste edital; 
6.7 Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE; 
6.8 Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE; 
6.9 Entregar o bern licitado nos prazos previstos no edital de licitaçao; 
6.10 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes por ele mantidas, todas as condicOes de 
habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao; 
6.11 Apresentar durante a execuçao do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislaçao em vigor 
quanto Os obrigacoes assumidas na presente dispensa de Iicitacao; 
6.12 Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operacao financeira, a exemplo de empréstimos bancOrios ou descontos 
de duplicatas. 
6.13 Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento ate o local determinado pelo CONTRATANTE, bern 
como pelo seu descarreg amen to, e também pelo Onus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no 
trajeto; 
6.14 Os materiais que não estiverem dentro das especificaçOes licitadas serOo devolvidos ao fornecedor para substituiçOo imediata, 
sem Onus para a Prefeitura Municipal contratante, sob pena de aplicaçao de penalidades. 
6.15 Fornecer todos os materiais novos, sem uso anterior; 
6.16 A CONTRATADA se obriga ainda, a garantir o objeto deste contrato contra deterioraçao em razOo de transporte, 
acondicionamento ou fabricacao. 

ALTERAcOES NA AlA DE REGISTRO DE PREOS 

7.1 Toda vez que for constatado através de pesquisa de preços, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços estão 
divergentes daqueles praticados no mercado, o Orgao Gerenciador poderâ: 

7.1.1 Revisar os itens corn preços superiores ou inferiores aos praticados no mercado, na forma do Art.12 do Decreto Municipal 
no 72/2013. 
7.1.2 A Ata de registro de Preços serO revogada na ocorrência do disposto no parOgrafo 40  do Art. 12 do Decreto Municipal no 
72/2013. 

7.2 A revisOo dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilibrio econOmico-financeiro do contrato, nos casos 
previstos no art. 65, inciso II, alinea "d" da Lei Federal no 8.666/93, deverO ser realizada mediante comprovaçOo oficial, fundamentada 
e aceita pela Administraçao Municipal. 
7.3 A criteria do Orgao Gerenciador poderO ser exigido do PROMITENTE FORNECEDOR lista de preço expedida pelos fabricantes, 
que conterOo, obrigatoriamente, a data de iniclo de sua vigência e numeraçao sequencial, para instruçao de pedidos de revisOo de 
precos. 
7.4 Na anOlise do pedido de revisOo, dentre outros critOrios, o Orgao Gerenciador adotarO, para verificaçOo dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhern o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela prôpria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de indices setoriais 
ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberacao de deferimento ou indeferimento da alteracao solicitada ser instruida 
corn justificativa da escolha do critério e rnemOria dos respectivos cOlculos, para decisOo da Administraçao no prazo de 30 (trinta) 
dias. 
7.5 0 percentual diferencial entre as preços de mercado vigente 0 época do julgamento da licitaçao, devidamente apurado, e as 
propostos pela Detentora do Registro de Precos, serO mantido durante toda a vigencia do registro. 0 percentual nOo poderO ser 
alterado de forma a configurar reajuste econOrnico durante a vigéncia deste registro. 
7.6 A revisOo do preco, caso deferida, somente terO validade a partir da data da publicaçOo da deliberaçao na imprensa oficial. 
7.7 E vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper a fornecimento enquanto aguarda o trOmite do processo de revisão de 
precos, estando, neste caso, sujeita Os sançOes previstas neste edital. 
7.8 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Precos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° 
do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993. 

DO PAGAMENTO 

8.10 pagamento serO efetuado ern ate 05 (cinco) dias, contados a partir da apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada 
pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado, conforme quantitativo solicitado pela Secretaria. 
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8.2 Juntamente corn a Nota Fiscal! Fatura, deverao ser encaminhadas as certidOes de regularidade fiscal (Certidäo de Débitos 

Relativos aos Tributos Federals e a Divida Ativa da Uniâo, Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do 

FGTS, Certido Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributàrios Junto a Fazenda 

Municipal. 
8.3 0 pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade bancâria indicada ern sua 

proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agenda, localidade e nmero da conta corrente em que deverà ser 

efetivado o crédito. 
8.4 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizarâ consulta para verificaçao da sua regularidade fiscal, trabalhista e 

previdenciaria. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdéncia Social, a Contratada deverA 

apresentar, no prazo constante da solicitacao feita pela Administraçao, a sua regularizacao, 
8.5 Em caso de irregularidade, a Contratante notiflcarã a Contratada para que se am sanadas as pendéncias no prazo de ate 5 (cinco) 

dias. 
8.6 Sero retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres pUblicos as taxas, impostos e contribuicoes previstas na legislação 

pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local prôprio do docuniento fiscal. 

8.7 No caso de situacao de isencao de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuiçao, deverá ser consignada no corpo 

do documento fiscal a condicao da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaraçao de isenção 

e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins especificos a para todos os efeitos, de 

que e inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuiçOes diferenciado, e qua preenche 

todos os requisitos para beneficiar-se da condiçao, nos termos da lei. 
8.8 Caso haja a aplicaçao de multa, o valor sera descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Contratante em favor da 

Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença sera cobrada administrativamente ou 

judicialmente, se necessârio. 
8.9 Fica desde ja reservado a Contratante o direito de suspender o pagamento, ate a regularizaçao da situaçao, se, no ato da entrega 

dos produtos, forem identificadas imperfeicOes e/ou divergencias em relação as especificacöes técnicas contidas neste instrumento 

e seus anexos. 

CONDIçOES DE PAGAMENTO 

9.1 0 pagamento serà efetuado pela Administracao para a empresa a ser contratada da seguinte forma: mensalmente, conforme 

fornecimento, através de crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de ate os (trinta) dias, contados a partir da 

apresentacao da Nota Fiscal!Fatura a depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 

9.2 Não sera permitida previsao de sinai, ou qualquer outra forma de antecipaçao de pagamento na formulaçao das propostas, 

devendo ser desciassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
9.3 Em havendo alguma pendOncia impeditiva do pagamento, sera considerada data da apresentação da fatura aquela na qual 

ocorreu a regularizacao da pendência por parte da empresa a ser contratada. 
9.4 0 pagamento nao isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correcao dos erros e imperfeicOes porventura 

apresentados apôs a liberacäo. 
9.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de aiguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensacão financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, e calculada mediante a aplicaçao da seguinte fOrmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratOrios; 
N = NUmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
= Indice de compensaço financeira = 0,00016438, assim apurado: 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
(TX) l=& !100) 0,00016438 

365 

DAS PENALIDADES! SANcOES ADMINISTRATIVAS: 

10.1 Comete infracao administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520 de 2002, a Contratada que: 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçOes assumidas em decorréncia da contratacao; 

ensejar o retardamento da execuçäo do objeto; 
C) fraudar na execução do contrato; 
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comportar-se de modo inidôneo; 
cometer fraude fiscal; 
nao mantiver a proposta. 
apresentar documentaçao falsa; 
descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

descumprir os prazos estipulados no Termo de Referenda; 
nao assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

I) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste Termo de Referenda. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infracOes discriminadas nos subitens acirna ficarâ sujeita, sern prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançOes: 

adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que nào acarretem prejuizos significativos para a Contratante; 
multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o 

lirnite de 30 (trinta) dias; 
multa compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçao total do objeto; 
suspensão de licitar e impedimento de contratar corn o órgao, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administraçao 

Püblica opera e atua concreta mente, pelo prazo de ate dois anos; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica, enquanto perdurarern os motivos 

deterrninantes da punição Cu ate que seja promovida a reabilitaçao perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

10.3 Em caso de inexecucäo parcial, a multa compensatória, no mesrno percentual do subitem acima, serâ aplicada de forma 
proporcional a obrigaçao inadimplida e gravidade da conduta; 
10.4 Tambérn ficam sujeitas as penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 

tenha sofrido condenacao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
no recolhirnento de quaisquer tributos; 
tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitaçao; 
dernonstre não possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistraçao em virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5 A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariarnente a Lei n° 9.784, de 
1999. 
10.6 A autoridade competente, na aplicação das sançöes, levará em consideracao a gravidade da conduta do infrator, o carâter 
educativo da pena, bern como o dano causado a Administraçao, observado o principio da proporcionalidade. 

11. CANCELAMENTO 

11.1 DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

11.1.1 0 registro do fornecedor serâ cancelado quando: 
Descurnprir as condiçoes da Ata de Registro de precos; 

Näo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçäo, sem justificativa 
aceitàvel; 
Não aceitar reduzir o seu preco registrado sern justificativa, na hipOtese deste se tornar superior ao preço praticado no 
rnercado; 

Sofrer sancäo prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no art. 70  da Lei Federal 
10.520/2002. 

11.1.2 0 cancelarnento de registros nas hipóteses previstas nas alineas "a", "b' e "d" deste item será formalizado pela PROJU, 
assegurados o contraditório e a arnpla defesa. 

11.200 REGISTRO DE PREO 
11.2.1 0 registro de preços poderâ ser cancelado na hipOtese prevista no subitem 10.1 ou, ainda, na ocorrencia de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou forca maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

por motivo de interesse pUblico; 
a pedido do fornecedor. 

11.2.2 0 cancelamento parcial ou total de !tens registrados far-se-a sernpre a critério do órgào gerenciador, nas hipôteses previstas 
nesta Ata de Registro de Preços. 

12.DOCUMENTAcAO 
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12.1 A presente Ata de Registro de Precos vincula-se as disposiçOes contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores 

são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste instrumento independente de transcrição: 

Processo Administrativo no 000/2020; 
Edital de PREGAO ELETRONICO NO 00012020— COPEL e anexos; 

C) Proposta do PROMITENTE FORNECEDOR apresentada em ....../......I....... 

13. DISPOSIçOES FINAlS 

13.1 As partes elegem, corn renUncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Teodoro Sampaio, Estado da Bahia, para 

submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo. 

E, por estarem, assirn, justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de iguais teor e forma para uma so finalidade, afim 

de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

Teodoro Sarnpaio - Bahia . ........ de ......................de .......................... 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Beneficiária I 

Beneficiária 2 
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PREGAO ELETRONICO No 00012020-SRP 
ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTIRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICFPIO DE 
TEODORO SAMPAIO E, DO OUTRO,  

O MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO, Pessoa Juridica de Direito POblico Interno, corn sede a xxxxxxxxxxxx, neste ato 
representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE e a  
inscrito no CNPJ sob no situada a neste ato representada por 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Fornecimento, 
segundo as condicoes nas clâusulas seguintes: 

o presente contrato tern seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante 
no Processo Administrativo no 000/2020, regendo-se pela Lei Federal n 10.520, de 17 de julbo de 2002, Decretos Municipais no 
72/2013 e 00812016, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n° 8,666193, as quais as partes se sujeitam a cumprir, 
sob os termos e condicOes estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

Edital de Pregao Eletrânico n° 000/2020. 
Proposta apresentada pela CONTRATADA em ............j..........J............. 

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1 Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relaçao de servicos entre os contratantes acima mencionados, afim de que 
a empresa xxxxxxxxxxxxxxxx realize REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA 
AQuIsIcAo DE INSUMOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA ATENDERASAcOES 
DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO - BA, CONFORME 
SOLICITAçAO DAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AçAO SOCIAL E 
CIDADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAcAo, para atender as necessidades do Fundo Municipal de SaUde, 
conforme especiflcaçOes constantes do Termo de Referenda do Edital, conforme condicOes, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, a qual fora declarada vencedora apos homologaçao e adjudicaçao no Pregäo 
Eletrônico no 00012020.SRP, conforme discrirninação a seguir: 

ITEM DEscRIçAO NID ' H QUANT_ RC 
.VALOR VALOR  

_MAA 

1 TOTA1..GERALDOLOTER$ 

1.2 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administraçao, nas mesmas condicOes e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressöes que se fizer nas compras de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e as supressôes resultantes de acordo cetebrados entre as partes, na forma dos §§ 1. O  e 2.1  do art. 65 da 
Lei 8.666/93, 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

2.1 A CONTRATADA se obriga a: 

2.1.1 disponibilizar o produto descrito na Cláusula Prirneira deste contrato, nos prazos e condiçOes estabelecidas no edital Pregao 
Eletrônico n° 000/2020 e Ata de Registro de Preços no 000/2020, no local e tempo requeridos, mediante requisiçöes do preposto 
autorizado; 
2.1.2 assegurar a boa qualidade do produto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo COdigo de Defesa do 
Consumidor; 
2.1.3 as providéncias e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre contrato serão de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
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2.1.4 assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por descumprimento, ornissOes ou 

desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
2.1.5 não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte; 
2.1.6 näo caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes; 
2.1.7 entregar Os produtos licitados nos prazos previstos no edital de licitacao; 
2.1.8 manter durante toda a execucäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes par ele mantidas, todas as condicOes de 

habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao; 
2.1.9 apresentar durante a execuco do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 

quanta as obrigaçOes assumidas no presente edital de licitaço; 
2.1.10 näo utilizar este contrato, como garantia de quaiquer operacäo fin anceira, a exemplo de empréstimos bancários ou descontos 

de duplicatas. 
2.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecirnento ate o local determinado pelo CONTRATANTE, 

bern corno pelo seu descarregamento, e também pelo Onus decorrente de despesas corn transporte, extravios e danos acidentais 

no trajeto; 
2.1.12 Os materiais que nao estiverem dentro das especificacOes licitadas serão devolvidos ao fornecedor para substituiçao 

imediata, sern Onus para a Prefeitura Municipal contratante, sob pena de aplicaçäo de penalidades. 
2.1.13 Fornecer todos as materiais novas, sern uso anterior; 
2.1.14 A CONTRATADA se obriga ainda, a garantir a objeto deste contrato contra deterioraçao em razão de transporte, 

acondicionamento ou fabricação. 
2.1.15 A Contratada será ünica e exclusivamente responsàvel par seus empregados, as quais deverão ser vinculados a ela, 

assumindo todos as encargos trabaihistas, previdenciârios e recoihimento de tributos e taxas incidentes; 

2.1.16 A Contratada deverâ providenciar a irnediata correcao das deficiéncias apontadas pela Contratante, quanta a 

operacionalidade do gerenciamento; 
2.1.17 0 contratante obriga-se a atender as exigOncias contidas nas especificacOes do Lote e os produtos deverão ter prazo de 

validade de garantia não inferior a 01 (urn) ano. Deverâ ter urn prazo maxima de 06 (seis) meses de fabricaçao quando da entrega. 

PARAGRAFO UNICO - Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execucão do contrato, 

bern coma dos tributos, obrigacOes trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessàrios a 
execuçao do objeto desta Licitaçao. 

CLAUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

3.1. 0 CONTRATANTE se obriga a: 

Designar prepostos para fiscalizar, apontar faihas e atestar a recebirnento do objeto; 
Efetuar nos prazos indicados, Os pagamentos devidos a CONTRATADA; 
Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incarretas, ficando, nestes 

casos, a prazo suspenso, que sornente voltará a fluir apOs a apresentacao das novas faturas corretas; 
Notificar par escrito, a CONTRATADA, quando da aplicacao de multas previstas neste Contrato; 
Declarar as materiais efetivamente recebidos. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 0 valor do presente contrato é de R$_____________ ( ), constante da proposta integrante da licitacao Pregäo 

Eletrônico no 00012020-SRP, aceito pela CONTRATANTE, entendido este coma preço justo e suficiente para a total prestaçaa de 

servicas de fornecimento, objeto deste instrumento. 
4.2 Os pagamentos seräo efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de pagamento financeiro. 

Na data da apresentaçao da fatura 0 contratado deverã estar de posse, em plena vigência, da CND de INSS, da CRF de 

FGTS, da CNDT e das certidOes de regularidade corn as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de näo 

pagamento. 
4.2.1 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçOes pactuadas, no todo ou em parte, a tramitaçao da fatura serà 

suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessarias a sua correcão. Passarâ a ser considerada, pare efeito 

de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 
4.2.2 Nenhurn pagamento sera efetuado a contratada enquanta pendente de liquidaçao qualquer obrigaçao financeira que 1he for 

irnpasta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sern que isso gere direito a reajuste de preco. 

4.3 0 termo contratual paderâ durante a seu prazo de execução, caso acorra uma des situaçOes previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, 

e em seus incisos e paragrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade campetente, através de termo de 
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aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em Orgao de imprensa oficial. 
4.4 Os precos deste contrato serão fixos e irreajustâveis pelo periodo de vigéncia da Ata de Registro. 
4.5 Juntamente corn a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidöes de regularidade fiscal (Certidão de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniäo, Certidao Negativas de Débitos Trabaihistas, Certidão de Regularidade 
do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributârios Junta a 
Fazenda Municipal. 
4.6 0 pagamento será creditado em favor da Contratada par meio de ordem bancária contra a entidade bancária indicada em sua 
proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agéncia, localidade e nmero da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito. 
4.7 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificaçäo da sua regularidade fiscal, trabaihista e 
previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento,  do FGTS e da Previdência Social, a Contratada 
deverá apresentar, no prazo constante da solicitaçao feita pela Administraçao, a sua regularizacao. 
4.8 Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as pendéncias no prazo de ate 5 
(cinco) dias. 
4.9 Seräo retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres püblicos as taxas, impostos e contribuiçOes previstas na legislacão 
pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 
4.10 No caso de situaçao de isençao de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá ser consignada no 
corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de deciaraçao de 
isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, corn fins especificos e para todos as 
efeitos, de que e inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuraçao e recolhimento de impostos e contribuiçOes diferenciado, e que 
preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condiçao, nos termos da lei. 
4.11 Caso haja a aplicaçao de multa, o valor seré descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Contratante em favor da 
Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferenca serâ cobrada administrativarnente ou 
judicialmente, se necessãrio. 
4.12 Fica desde jâ reservado a Contratante o direito de suspender o pagamento, ate a regularizaçao da situação, se, no ato da 
entrega dos produtos, forem identificadas imperfeiçOes e/ou divergéncias em relacao as especificacOes técnicas contidas neste 
instrumento e seus anexos. 

CLAUSULA QUINTA - CONDICOES DE PAGAMENTO 

5.1 0 pagamento serâ efetuado pela Administraçäo para a empresa a ser contratada da seguinte forma: mensalmente, conforme 
fornecimento, através de crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados a partir da 
apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado, 
5.2 Nâo sera permitida previsão de sinai, ou qualquer outra forma de antecipaçao de pagamento na formulaçao das propostas, 
devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
5.3 Em havendo alguma pendéncia impeditiva do pagamento, serâ considerada data da apresentacao da fatura aquela na qual 
ocorreu a regularizacao da pendéncia por parte da empresa a ser contratada. 
5.4 0 pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e imperfeiçöes porventura 
apresentados após a liberaçao. 
5.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensacão financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçao da seguinte f6rmu1a: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratorios; 
N = Nümero de dias entre a data prevista para a pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Indice de compensaçao financeira = 0,00016438, assim apurado: 
TX = Percentual da taxa arival = 6% 

= (TX) I = (6/100) = 0,00016438 
365 

CLAUSULA SEXTA -DA CESSAO, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATACAO 

6.1 0 presente contrato näo poderá ser objeto de cessäo, transferéncia ou sub-contrataçao, no todo ou em parte, sob pena de 
irnediata caducidade. 
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CLAUSULA SETIMA -DOS PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO 

7.1 A vigOncia deste Contrato serâ pelo prazo de vigOncia da Ata, ou seja, ate 31/12/2020, podendo, entretanto, ser prorrogada se 

presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
7.2 A execução será realizada de forma parcelada a partir de solicitacao da Secretaria solicitante. 

CLAUSULA OITAVA - ALocAcAo DE RECURSOS 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotaçOes orçarnentàrias: 

ORGAO I UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

xxxxxxxxxx 000 0000000000 j 000 

CLAUSULA NONA -DA RESCISAO CONTRATUAL 

9.1 Este contrato podera ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado a devido processo legal, e sem que 

assista a contratada direito a qualquer indenizacao, nas seguintes hipôteses: 

Inadimplernento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condiçOes aqui estabelecidas; 
Atraso no cumprimento da "ordern de fornecirnento"; 

C) Superveniencia de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
Falència, liquidação judicial ou extrajudiciat, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

Cessäo total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorizaçao do contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terà direito, apenas, aa pagamento, 

dos servicos efetivamente prestados e aceitos. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelaçao 

judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das sancoes cabiveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n° 8.666/93, alterada 

pela Lei n° 8.883/94. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

10.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA corn terceiros, ainda que 

vinculados a execuçao do presente contrato, bern como qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência 

de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, as tributos, 

contribuiçOes fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a compra do material, näo 

cabendo quaisquer reivindicaçoes devidas a erros nessa avaliacao, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 

determinados pela autoridade competente. 
PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA respondera por todos os danos e prejuizos decorrentes de paralisaçOes na execucão 

do serviço, salvo na ocorréncia de caso fortuito ou de forca major, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados 

na forma da legislaço vigente, quando cornunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas da ocarréncia, 

ou p01 ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negöcio realizado e antes da entrega do objeto que a CONTRATADA 

acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolurnentos, contribuiçOes fiscais 

e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores seräo imediatamente exciuldos, corn o reembolso do valor que 

porventura tenha sido pago a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA PRIM EIRA -DAS PENALIDADES I SANCOES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 Comete infraçao administrativa nos termas da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigacoes assurnidas em decorrência da contratacão; 

ensejar a retardamento da execucão do objeto; 
fraudar na execuçao do contrato; 
comportar-se de modo inidoneo; 
cometer fraude fiscal; ) 

näo mantiver a proposta. 
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apresentar documentaçao falsa; 
descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

descumprir os prazos estipulados no Termo de Referenda; 
nao assinar a contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta, 

I) deixar de entregar as documentos exigidos no certame e neste termo de referéricia. 

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infraçOes discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sern prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancOes: 

advertência par faltas leves, assirn entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos para a Contratante; 
multa moratória de 0,2% (zero virgula dais por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

ate o limite de 30 (trinta) dias; 
C) multa compensatOria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçäo total do objeto; 

suspensao de licitar e impedimenta de contratar corn o orgao, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administraçao 
Püblica opera e atua concreta rnente, pelo prazo de ate dois anos; 

declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao POblica, enquanto perdurarem as motivos 
determinantes da punicão ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados. 

11.3 Em caso de inexecuçao parcial, a multa compensatOria, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional a obrigação inadimplida e gravidade da conduta. 
11.4 Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, a Contratada que: 

tenha sofrido condenaçao definitiva par praticar, par meio dolosos, fraude fiscal; 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitaçao; 
demonstre não possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistraçao em virtude de atos ilicitos praticados. 

11.5 A aplicacao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo administrativo que assegurarâ o contraditôrio e 
a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariarnente a Lei no 9.784, 
de 1999. 
11.6 A autoridade competente, na aplicacão das sançOes, levarâ em consideraçao a gravidade da conduta do infrator, o carâter 
educativo da pena, bern coma o dano causado a Administraçao, observado a prindipio da proporcionalidade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICACAO E VINCULACAO 

12.10 presente Contrato serà publicado, par extrato, no Mural das Dependéncias Pblicas Municipais e em Diário Oficial no prazo 
maxima de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 
12.2 Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei no 10.520/02, subsidiada a Lei no 8.666/93, 
e suas alteraçoes posteriores, coma também, ao Edital de Pregao Eletrônico no 00012020-SRP. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -DO FORO 

13.1 As partes elegern, corn ren(incia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Teodoro Sampalo, Estado da Bahia, para 
submeter a presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo. 
E, par estarern, assirn, justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de iguais tear e forma para uma sO finalidade, 
afirn de que possa produzir as seus devidos e legais efeitos. 

Teodoro Sampaio-BA, xx de xxxxxxxxxxxx de 20xx. 

CONTRATANTE COPJTRATADA 

TESTEMUNHA 1: TESTEMUNHA 2: 
CPF: CPF: 
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Pregäo Eletrônico n°  00012020 

ANEXO IV 

(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DEcLARAçAo REFERENTE A HABILITAcAo (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 40  DA LEI No  10.52012002) - 

PLENO CONHECIMENTO 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o no sediada 

DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitaçao, conforme 

prescreve o inciso VII, do artigo 40, da Lei 10.520, de 17 de julbo de 2002, referente ao Pregao Eletrônico n°  000!2020-SRP, 

estando ciente das penalidades aplicâveis nos casos de descumprimento. 

em de _____________de 2020. 

Assinatura do Representante Legal. 
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Pregao Eletrônico n° 00012020-SRP 

ANEXOV 

(modelo) 

DECLARAçAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA coNsTITuIçAo FEDERAL 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei no 9,854/99, que não empregamos 

menor de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e näo empregamos menor de 12 (doze) anos. 

Ressalva: emprega manor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condicao de aprendiz 

Observaçao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

de de  

Local e data 

Licitante interessado 

2 
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Pregão Eletrônico n° 00012020-SRP 

ANEXO VI 

(modelo) 

DECLARAçAO DO LICITANTE DE QUE NAO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, nao estar suspenso de licitar ou impedido de contratar corn qualquer entidade integrante da 

Administraçäo PUblica Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

_____ de _de_______ 

Local e Data 

Licitante Interessado 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAçAO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

A 

PREFEITURA DE TEODORO SAMPAIO. BAHIA 

REF. Pregão Eletrônico no 000/2020 SRP 

Aempresa ................................................................................................................... corn sede na 

.........................................................................., no ................. .C.N.P.J. no 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do COdigo Penal, que se enquadra na 

situacao de ...................................................... (rnicroempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da Lei Cornplementar no 

123/2006 e que inexistern fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadrarnento dessa stuacao. 

Por ser expressao da verdade, firrnarnos a presente. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legivel/Cargo/Carimbo do CN PJ) 

Local e data 
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Pregao Eletrônico no 00012020-SRP 

ANEXO VIII 

DEC LARAçAo DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E CONTRATO 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

Dados do representante para assinatura do contrato 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Nome da empresa 

CNPJ 
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TERMO DE REFERENdA - ANEXO IX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 000/2020 

- DO OBJETO: 

1.1 REGISTRO DE PREOS PARA FIJTURA CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA AQuIsIcAo DE INSUMOS 
HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS AçOES DE ENFRENTAMENTO 
DA COVID-19 NO MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO - BA, CONFORME soLIcITAcAo DAS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AcAo SOCIAL E CIDADANIA E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAcAo, conforme especificaçOes constantes do Termo de Referência do Edital, 
conforme condiçOes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2 - JUSTIFICATIVA: 

Considerando o Decreto no 19.626 de 09 de abril de 2020, que reconhece a ocorrência do Estado de Calamidade Pblica 
em todo o território baiano; 

Considerando o Decreto Municipal no 014 de 22 de abril de 2020, que declara situaçao de emergéncia e consolida medidas 
para enfrentamento da pandemia de importancia internacional decorrente do novo coronavirus - COVID 19; 

Considerando o Decreto Legislativo no 2.426 de 28 de abril de 2020, que reconhece, para os fins dispostos nos incisos I e 
II do art. 65 da Lei Complementar no 101 de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pUblica no Municipio de 
Teodoro Sampaio; 

Considerando o Decreto Legislativo Municipal no 01/2020, que reconhece para efeitos do art. 65 da Lei Complementar 
Federal no 101 de 4 de maio de 2000, o Estado de Calamidade PUblica no municipio de Teodoro Sampalo - BA; 

Considerando a atual situaçao de sa(ide pUblica em todo mundo em decorrência da pandemia do novo coronavirus 
(COVID-19) e, tendo em vista a obrigatoriedade da utilizaçao de EPIs por parte dos profissionais e trabaihadores da area de 
SaUde; 

Considerando a Portaria no 378 de 7 de maio de 2020, que dispOe sobre o repasse de recurso extraordinário do 
financiamento federal do Sistema ünico de Assisténcia Social para incremento temporârio na execuçao de acöes 
socioassistenciais nos estados, Distrito Federal e municipios devido a situacao de EmergOncia e Saüde PUblica de lmportância 
Internacional decorrente do coronavirus, COVID-1 9; 

Considerando o Decreto Legislativo no 6, de 2020, que reconhece, pare os fins do art. 65 da Lei Complementar no 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorréncia do estado de calamidade pUblica, nos termos da solicitaçao do Presidente da Repüblica 
encaminhada por meio da Mensagem no 93, de 18 de marco de 2020. 

Considerando A Portaria no 369, de 29 de abril de 2020, que dispOe acerca do atendimento do Cadastro Unico para 
Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Unico, disposto pelo Decreto no 6,135, de 26 de junho de 2007, no Distrito 
Federal e nos municipios que estejam em estado de calamidade pUblica ou em situaçao de emergência reconhecidos pelos 
governos estadual, municipal, do Distrito Federal ou Federal, inclusive a Emergencia de Saüde PUblica de lmportância 
Internacional declarada pela Organizaçao Mundial da SaUde, em 30 de janeiro de 2020, em decorréncia da lnfecçao Humana 
pelo novo coronavirus (COVID-19). 

Considerando a Medida Provisôria no 953, de 15 de abril de 2020, que abre crédito extraordinário em favor do Ministérlo 
da Cidadania, no valor de R$ 2.550.000.000,00, para o fim que especifica. 

Considerando a Portaria Conjunta n°1 de 2 de abril de 2020, que dispOe acerca da utilizaçao de recursos do 
Cofinanciamento Federal no atendimento as demandas emergenciais de enfrentamento do Coronavirus (COVlD-19) no âmbito 
do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS; 
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Considerando o papel do Sistema Unico de Assistência Social -SUAS no contexto da Emergência em SaOde PUblica, de 

proteçao da populacäo em situacao de vulnerabilidade e risco social e no desenvolvimento de medidas para prevenir e mitigar 

riscos e agravos sociais decorrentes da disseminacao do Covid-19; 

Considerando que o Ministério da Saüde - MS declarou, por meio da Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, Emergencia 

em Sa0de POblica de Importancia Nacional, em decorréncia de infecção humana pelo Covid-19; 

Considerando a Portaria MS n° 454, de 20 de marco de 2020, que declara, em todo o territOrio nacional, o estado de 

transmissão comunitâria do Covid-1 9; 

Considerando a Portaria MC no 337, de 24 de marco de 2020, que dispOe acerca de medidas para o enfrentamento da 

ernergencia de saüde püblica de importãncia internacional decorrente do coronavirus, COVID-19, no ãmbito do Sistema Unico 

de Assistência Social. 
Considerando a Portaria n° 2.601, de 6 de novembro de 2018, dispOe sobre a utilizaçao de recursos transferidos fundo a 

fundo pelo Ministérlo do Desenvolvimento Social - MDS para o incremento temporàrio e a estruturaçao da rede no âmbito do 

SUAS; 

Considerando que a Portaria no 90, de 3 de setembro de 2013, do Ministério do Desenvolvimento Social - MDS, estabelece 

os parametros e procedimentos relativos ao cofinanciamento federal para oferta do Serviço de Protecão em SituaçOes de 

Calamidades Püblicas e Emergéncias, e a Portaria MDS n° 113, de 10 de dezembro de 2015, regulamenta o cofinanciamento 

federal do SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo; 

Considerando 0 disposto na Resoluçao n° 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social 

- CNAS, que institui a Tipificaçâo Nacional dos Servicos Socioassistenciais e define entre os serviços de protecao social especial 

de alta complexidade, o Serviço de Proteçao em Situaçôes de Calamidades PUblicas e de Emergências; 

Considerando as ResoluçOes n° 7, de 17 de maio de 2013, en° 12, de 11 de junho de 2013, da Comissäo Intergestores 

Tripartite - CIT e do CNAS, respectivamente, que dispöem sobre os parâmetros e critérios para a transferOncias de recursos do 

cofinanciamento federal para a oferta do Servico de Proteçao em SituaçOes de Calamidades PUblicas e de Emergéncias no 

âmbito do SUAS. 

De acordo corn o Termo de Aceite e Compromisso que firma o órgão gestor da assisténcia social, corn o objetivo de 

formalizar os compromissos e as responsabilidades decorrentes do aceite referente ao repasse emergencial de recursos 

federais para a execuçäo de açöes socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Unico de Assisténcia Social devido a 

situaçao de Emergéncia em Saüde PUblica de Importéncia lnternacional decorrente do novo coronavirus, COVlD-19, nos termos 

da Portaria MC n. 369/GM/MC, de 29 de abril de 2020, assinado pela Secretaria de AssistOncia Social e Cidadania de Teodoro 

Sampaio - Bahia em 11 de rnaio de 2020. 

Diante do cenário de Pandemia do COVID-19, é indispensével a aquisição de EPI (Equipamento de Proteçao Individual) 

para os trabalhadores da Educaço lotados na SEDUC, Biblioteca e nas Escolas da Rede PUblica Municipal de Ensino. 

Posteriormente, quando do retorno das aulas presenciais, haveré necessidade também de EPIs para os professores e 

estudantes da Rede Municipal de Ensino, como parte dos protocolos que esto sendo discutidos para o retorno das aulas 

presenciais. 

3 - DA FoRMALIzAcAo E VIGENCIA DO CONTRATO 

3.1 Para a prestaçäo dos serviços, objeto do presente instrumento, serâ formalizado Contrato Administrativo estabelecendo 

em suas cláusulas todas as condicöes, obrigaçOes e responsabilidades entre as partes, em conformidade corn o edital de 

licitaçao, do Terrno de Referência. 
3.2 A vigéncia do contrato será ate 31/12/2020, podendo ter sua duraçéo prorrogada por iguais e sucessivos periodos, 

mediante termos aditivos, apôs a veriflcacao da real necessidade e vantagens para a Administraçao em sua continuidade, 

conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 

4. DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 

4.1 A CONTRATADA se obriga a: 
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4.1.1 disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos e condicOes estabelecidas no edital 
Pregao EletrOnico no 000/2020 e Ata de Registro de Preços no 000/2020, no local e tempo requeridos, mediante requisiçOes do 
preposto autorizado; 
4.1.2 assegurar a boa qualidade do produto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo COdigo de Defesa do 
Consumidor; 
4.1.3 as providéncias e despesas relativas ao pagarnento de qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre contrato serão 
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
4.1.4 assurnir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por descumprimento, omissöes ou 
desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
4.1.5 não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte; 
4.1.6 não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes; 
4.1.7 entregar os produtos licitados nos prazos previstos no edital de licitaçao; 
4.1.8 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes por ele mantidas, todas as condicOes 
de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao; 
4.1.9 apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estarcumprindo a legislaçao em 
vigor quanto as obrigaçOes assumidas no presente edital de licitaçao; 
4.1.10 nào utilizar este contrato, como garantia de qualquer operaçao financeira, a exernplo de empréstirnos bancàrios ou 
descontos de duplicatas. 
4.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecirnento ate o local determinado pelo CONTRATANTE, 
bern corno pelo seu descarregamento, e também pelo Onus decorrente de despesas cam transporte, extravios e danos 
acidentais no trajeto; 
4.1.12 Os materiais que não estiverem dentro das especificaçOes licitadas serão devolvidos ao fornecedor para substituiçao 
imediata, sem Onus para a Prefeitura Municipal contratante, sob pena de aplicaçao de penalidades. 
4.1.13 Fornecer todos os materiais novos, sern uso anterior; 
4.1.14 A CONTRATADA se obriga ainda, a garantir o objeto deste contrato contra deterioraçao em razão de transporte, 
acondicionarnento ou fabricaçao. 
4.1.15 A Contratada será Unica e exclusivamente responsável por seus empregados, os quais deverão ser vinculados a ela, 
assumindo todos os encargos trabalhistas, previdenciârios e recolhimento de tributos e taxas incidentes; 
4.1.16 A Contratada deverá providenciar a irnediata correcão das deficiências apontadas pela Contratante, quanta a 
operacionalidade do gerenciamento; 
4.1.170 contratante obriga-se a atender as exigencias contidas nas especificaçOes do Late e as produtos deverão ter prazo de 
validade de garantia näo inferior a 01 (urn) ano. Deverâ ter urn prazo maxima de 06 (seis) rneses de fabricacao quando da 
entrega. 

PARAGRAFO UNICO - Ficaräo a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execuçao do contrato, 
bern coma dos tributos, obrigaçoes trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários a 
execuçäo do objeto desta Licitacao. 

5- DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE 

5.1. 0 CONTRATANTE se obriga a: 

Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebirnento do objeto; 
Efetuar nos prazos indicados, os pagarnentos devidos a CONTRATADA; 
Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, 

nestes casos, a prazo suspenso, que somente voltará a fluir apOs a apresentacão das novas faturas corretas; 
Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
Declarar as materiais efetivamente recebidos. 

6— DO PAGAMENTO 

6.10 valor do presente contrato é de R$_____________ ( ), constante da proposta integrante da licitaçao Pregao 
Eletrônico n° 000/2020-SRP, aceito pela CONTRATANTE, entendido este corno preco justo e suficiente para a total prestaçao 
de serviços de fornecirnento, objeto deste instrurnento. 
6.2 Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de pagamento 
financeiro. Na data da apresentaçao da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigéncia, da CND de INSS, 
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da CRF de FGTS, da CNDT e das certidOes de regularidade corn as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de 
não pagamento. 

6.2.1 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçôes pactuadas, no todo ou em parte, a tramitaçäo da fatura 

será suspensa para que a CONTRATADA adote as providéncias necessárias a sua correçao. Passarà a ser considerada, 

para efeito de pagamento, a data de reapresentacao da fatura, devidamente corrigida. 
6.2.2 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidacao qualquer obrigacao financeira que 

]he for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere direito a reajuste de preco. 
6.3 0 termo contratual podera durante o seu prazo de execuçäo, caso ocorra uma das situaçOes previstas no art. 65 da Lei 

8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificafiva e autorizaçao da autoridade competente, através 

de termo de aditamento, cujo extrato deverã, para ter eficâcia, ser publicado em ôrgão de imprensa oficial. 
6.4 Os preços deste contrato serão fixos e irreajustáveis pelo perlodo de vigência da Ata de Registro. 
6.5 Juntamente corn a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidOes de regularidade fiscal (Certidão de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de 

Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Tributârios Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos 
Tributários Junto a Fazenda Municipal. 
6.6 0 pagamento seré creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade bancària indicada em 

sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agéncia, localidade e nümero da conta corrente em que 

deverâ ser efetivado o crédito, 
6.7 Previamente a cada pagamento, a Contratante reaiizarâ consulta para verificacao da sua regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdéncia Social, a Contratada 

deverà apresentar, no prazo constante da solicitaçao feita pela Administraçäo, a sua regularizaçao. 
6.8 Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as pendéncias no prazo de ate 5 
(cinco) dias. 
6.9 Seräo retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres pOblicos as taxas, impostos e contribuicoes previstas na 
legislaçao pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deveräo estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 

6.10 No caso de situaçao de isençäo de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuiçao, deverâ ser consignada no 

corpo do documento fiscal a condicao da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaraçao 
de isençao e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, corn fins especificos e para 
todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuracão e recolhimento de impostos e contribuicOes 

diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condiço, nos termos da lei. 
6.11 Caso haja a aplicacao de multa, o valor serã descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Contratante em favor 

da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferenca será cobrada administrativarnente 
ou judicialmente, se necessário. 
6.12 Fica desde jã reservado a Contratante o direito de suspender o pagamento, ate a regularizaçao da situaçao, Se, no ato da 

entrega dos produtos, forem identificadas irnperfeiçOes e/ou divergéncias em relaçao as especificacOes técnicas contidas neste 
instrumento e seus anexos. 
6.13 Não sera permitida previsão de sinai, ou qualquer outra forma de antecipaçäo de pagamento na formulaçao das propostas, 
devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
6.14 0 pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correcao dos erros e imperfeiçOes porventura 
apresentados apôs a liberaçao. 
6.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

fica convencionado que a taxa de compensaçao financeira devida peia Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parceia, e calculada mediante a apiicacao da seguinte formula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nümero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= lndice de cornpensacao financeira = 0,00016438, assim apurado: 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

(TX) I = (6/100) 0,00016438 
365 

7— DA CESSAO, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATAcAO 

7.10 presente contrato não poderâ ser objeto de cessäo, transferéncia cu sub-contratação, no todo ou em parte, sob pena de 

irnediata caducidade.  
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8— DOS PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

8.1 A vigéncia deste Contrato serâ pelo prazo de vigència da Ata, ou seja, ate 31/12/2020, podendo, entretanto, ser prorrogada 
se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666193. 
8.2 - A solicitação dos itens serâ feita de acordo corn a necessidade da Secretaria Municipal de Saóde, mediante a Setor de 
Compras da Prefeitura, e o prazo de entrega dos mesmos serâ de 05 (cinco) dias corridos contados da solicitaçao. 0 prazo de 
entrega näo admite prorrogaçâo. 
8.3 - 0 objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue mediante solicitaçao da Contratante, no horário 
das 08h as 12h e das 13h as 17h, no Almoxarifado Central (Farmácia Bãsica), situado no endereço: Rua Sérgio Cardoso, 
no 41 - Centro, CEP 44.280-000, Teodoro Sampalo-BA e no Almoxarifado Central situado a Praca Jayme Barros, no 50. 
8.4 - No local de entrega, servidor ou comissao competente da Secretaria Municipal de Saide fará o recebimento do material; 
8.5 - A Administracao reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte Os produtos e serviços fomecidos, se em desacordo 
cam as especificacoes estabelecidas no presente Termo de Referéncia. 
8.6 - Em caso de näo conformidade, o servidor ou comissào notificará ao Responsável pela Logistica e/ou Almoxarifado da 
Secretaria de Adrninistração e Finanças para as providências necessârias, sem prejuizo da apticaçäo das sancOes 
administrativas cabiveis a contratada e rescisão contratual; 
8.7 - 0 aceite ou aprovação do (s) produto (s) e Serviço (s) pela Administracao PCiblica nào exclui a responsabilidade civil do 
(s) fornecedor (es) por vicios de quanbdade ou qualidade do (s) produto (s) ou disparidades com as especificacOes 
estabelecidas neste edital e seus anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se a Administraçao Piblica as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei no 8.078/90 - Codigo de Defesa do Consurnidor. 

9, DO CONTROLE E FlscALlzAçAo DA ExEcuçAo 

9.10 acompanhamento e a fiscalização da execuçao do contrato consistem na verificaçao da conformidade da prestaçao dos 
servicos de fornecimento de produtos e da alocacao dos recursos necessârios, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do ajuste, devendo ser exercidos par urn ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 
67 da Lei no 8.666, de 1993, edo art. 61  do Decreto no 2.271, de 1997. 
9.2 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos 
serviços e do contrato. 
9.3 A verificacao da adequacao da prestaçao do serviço deverá ser realizada corn base nos critérios previstos neste Termo de 
Referenda. 
9.4 A execuçäo dos contratos deverâ ser acornpanhada e fiscalizada par rneio de instrurnentos de controle, que compreendam 
a mensuracão dos aspectos mencionados no art. 4 da lnstruçào Normativa SLTI/MPOG no 02, de 2008, quando for o caso. 
9.5 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdirnensionamento da produtividade pactuada, sern perda da 
qualidade na execuçäo do servico, deverá comunicar a autoridade responsâvel para que esta promova a adequaçao contratual 
a produtividade efetivarnente realizada, respeitando-se as limites de alteraçao dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 
65 da Lei no 8.666, de 1993. 
9.6 A conformidade do material a ser utilizado na execuçào dos serviços deverá ser verificada juntarnente corn a documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo corn o estabelecido neste Termo de Referència e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificacOes técnicas, tais coma: marca, qualidade e forma de uso. 
9.7 0 representante da Contratante deverá prornover a registro das ocorrências verificadas, adotando as providéncias 
necessérias ao fiel cumprirnento das clausutas contratuais, conforme o disposto nos §§ 11  e 20  do art. 67 da Lei no 8.666, de 
1993. 
9.8 0 descumprimento total ou parcial das dernais obrigaçOes e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 
aplicaçao de sancOes administrativas, previstas neste Termo de Referéncia e na legislaçao vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei no 8.666, de 1993. 

10. DAS PENALIDADES! SANcOES ADMINISTRATIVAS: 

10.1 Comete infracao administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que: 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigacOes assumidas em decorrência da contratacão; 
ensejar a retardamento da execução do objeto; 
fraudar na execucão do contrato; 
comportar-se de modo inidOneo; 
corneter fraude fiscal; 
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näo mantiver a proposta. 
apresentar documentaçäo falsa; 
descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

descumprir os prazos estipulados no Termo de Referenda; 
nao assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

I) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referência. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infraçOes discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuizo da 

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancOes: 

adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretem prejuizos significativos para a Contratante; 

multa rnoratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injusbficado sobre o valor da parcela inadimplida, 

ate o lirnite de 30 (trinta) dias; 
C) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuço total do objeto; 

suspensäo de licitar e impedimento de contratar corn o orgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administracao PUblica opera e atua concreta mente, pelo prazo de ate dois anos; 
declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Püblica, enquanto perdurarem os motivos 

deterrninantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados. 

10.3 Em caso de inexecução parcial, a multa cornpensatôria, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional a obrigacao inadimplida e gravidade da conduta. 
10.4 Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666 de 1993, a Contratada que: 

tenha sofrido condenaçao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
no recolhirnento de quaisquer tributos; 

C) tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitaçao; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistraçao em virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5 A aplicacão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que assegurarâ o contraditório 

e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiari amen te a Lei n° 

9.784 de 1999. 
10.6 A autoridade competente, na aplicaçao das sancOes, levarâ em consideracao a gravidade da conduta do infrator, o caràter 

educativo da pena, bern como o dano causado a Administracao, observado o principio da proporcionalidade. 

11. DA DoTAcAo oRcAMENTARIA 

11.1 As despesas decorrentes da contrataçao, objeto desta contrataçao, correrão a conta dos recursos consignados no 

Orcamento do Municipio de Teodoro Sampaio, para o exercicio de 2020, cujos programas de trabalho e elemento de despesas 

especificas constaräo da respectiva Nota de Empenho. 
11.2 Dotaçoes Orçamentarias: 

ORGAOIUNIDADE PROJETO!ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

xxxxxx 0000 0000000 000 

12— PARA A QUALIFICAçAO TECNICA 

12.1 - A Qualificaçao Técnica será comprovada mediante a apresentaçao dos seguintes documentos: 

12.1.1 - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa juridica de direito pCiblico ou privado, de serviços ou objetos corn caracteristicas 

sernelhantes as do objeto desta licitacäo, executadas a qualquer tempo. Os atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito 

privado deverão constar o papel timbrado da empresa emitente do atestado. (caso seja necessârio será realizado diligéncia 

para atestar a veracidade do documento). Quanto ao (s) atestado (s) fornecido (s) por órgaos pUblicos, os mesmos não serão 

aceitos quando apresentados corn assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissöes de licitaçoes, em 

virtude destes servidores no terem competencia legal para atestarem recebimentos dos fornecimentos/serviços. 

12.1.2 Cornprovacao de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas corn o objeto da 

Iicitaçao, através da apresentacão de atestado (s) fornecido (s) por pessoa juridica de direito p(iblico ou privado, em nome do 

Licitante, indicando execuçao de tais fornecirnentos que permitarn avaliaro desempenho do participante. Nao serâo aceitos 
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atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do licitante cu pelo prOprio, assim como não serão aceitos 
aqueles emitidos por empresas dos quais participem. 
12.1.3- Certificado de responsabilidade técnica junto ao Conseiho Federal de Farmacia; 
12,1.4 - Autorizaçao de funcionamento Comum emitido pela Agéncia Nacional de Vigiláncia Sanitária do Ministérlo da Saüde 
(ANVISAJMS) para todos os itens; 
12.1.5 - Declaraçao que, se vencedor do certame, os produtos terào prazo de validade de no minimo 02 (dois) anos, a partir do 
més de entrega do produto; 
12.1.6 - Declaracao do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, através da apresentacão 
de declaraçao que comprove a inexisténcia de menor no quadro da empresa conforme o modelo do Anexo VI e Declaraçao de 
Desimpedimento de licitar em todas as esferas (Federal, Estadual e Municipal); 
12.1.7 - Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela ANVISA (copia DOU), em vigor, em conformidade 
corn a Lei n° 9.782199 e Medida Provisória n° 2190-34/01, em nome da licitante; 
12.1.8 - Autorizaçao de Funcionamento Especial, expedida pela AN VISA (cópia DOU), em vigor, em nome da licitante, somente 
para as que ofertarem medicamentos sujeitos a controle especial, pertencentes a Portaria MS no 344/98, em conformidade corn 
a Lei n° 9.782/99 e Medida Provisória n° 2190-34/01; 
12.1.9- Alvará de SaUde, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, em vigor, ou Licença, expedida pela Vigilância Sanitâria 
Estadual, em vigor, em nome da Licitante, corn observaçäo para transportar, armazenar, distribuir e expedir medicamentos. 

13. DAS DISPOSIçOES GERAIS 

13.1 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçOes e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitacao, inclusive a preparação e apresentação das propostas. 
13.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentacao das propostas, poderá o PREGOEIRO, se necessârio, modificar 
este Edital, hipótese em que deverâ proceder a divulgacao, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteraçao nao afetar a formulaçao das propostas. 
13.3 Após apresentaçao da proposta, nào caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo PREGOEIRO. 
13.4 0 desatendimento de exigencias formais não essenciais nao importará no afastamento do licitante, desde que seja possivel 
a afericao da sua qualificação e a exata compreensao da sua proposta, durante a realizaçao da sessão püblica de Pregao. 
13.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçao da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
13.6 A homologaçao do resultado desta licitaçao não implicará direito a contratacao. 
13.7 E facultado ao PREGOEIRO ou a autoridade superior: 

A promoção de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instruçao do processo, em qualquer fase do pregão, 
sendo vedada a inclusao posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 

Relevar erros formais ou simples omissOes em quaisquer documentos, para fins de habilitacão e classificaçao dos 
proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violaçao aos 
principios bãsicos da Iicitaçao; 

Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas. 

13.8 0 PREGOEIRO poderá em qualquer fase da Iicitaçao, suspender os trabaihos, devendo promover o registro da suspensao 
e a convocacão para a continuidade dos trabalhos. 
13.9 Este Edital e seus anexos, bern como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de contrato, como se 
nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 
13.10 Os vencedores terão o prazo de 02 (dois) dias Oteis, contados a partir da convocação, para assiriar o instrumento de 
contrato ou retirar a nota de empenho junto a Prefeitura. A referida convocaçao serâ feita através de envio de fax, oficio ou e-
mail. 
13.11 Caso o licitante vencedor nao apresente situaçao regular no ato da assinatura do contrato ou retirada do empenho, ou 
venha recusar-se a celebrá-IoIretirã-Io, injustificadamente, dentro do prazo estabelecido e na vigencia da sua proposta, sujeitar-
se-a as sançOes cabiveis, reservando-se a Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, o direito de, independentemente de 
qualquer aviso ou notificaçao, renovar a Iicitaçao ou convocar os remanescentes; 
13.12 Quaisquer informacoes e esciarecimentos relativos a esta Iicitacäo deveräo ser enviados através do e-mail: 
licitacaocontrato216gmail.com  no horário de expediente das 08:00 as 15:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias 
üteis. Maiores informaçoes: e-mail xxxxxxxxxxxxx. 
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13.13 Os autos do processo administrativo permaneceräo corn vista franqueada aos interessados na Diretoria de 

Compras e Licitaçao, situado na xxxxxxxxx, nos dias Uteis, no horário das 08h as 15h. 

13.14 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposicOes constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da Lei n° 8.078, de 1990 - COdigo 

de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 3.722, de 2001, dos Decretos no 4.269/2015 e da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

e da Lei n° 8.666 de 1993, subsidiariamente. 
13.15 Fica designado o foro da Cidade de Teodoro Sampaio - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer questoes judiciais 

resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Thaise Cardoso de Almeida 
Secretária Municipal de SaUde 

Lineize Adine dos Santos Santiago 
Secretária Municipal de Acao Social e Cidadania 

José Gilson Barbosa Pereira de Jesus dos Santos 
Secretàrio Municipal de Educaçao 

Em 
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MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAO 
ESTADO DA BAHIA 
ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICiPO 

PROCESSO No 081/2020 
INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AcAo SOCIAL E CIDADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDU CAcAO. 
OBJETO: ANALISE DE MINUTA DE EDITAL DE PREGAO ELETRONICO - SRP 

PARECER N°08/2020 

PARECER 

I - SNTESE DA CONSULTA 

A COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcAo - COPEL, por 
ordem do Excelentissirno Senhor Prefeito, submeteu a esta AJUR a minuta do 
Edital do Pregao EletrOnico SRP no 008/2020 - cujo objeto é o "REGISTRO DE 
PREOS PARA FUTURA CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA AQUISIcAO DE 
INS UMOS HOSPITALARES, EQUJTPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA A TENDER 
AS AçOES DE ENFRENTAMENTO DA COVID- 19 NO MUNICIPIO DE TEODORO 
SAMPAIO - BA, CONFORME soLlcrrAçAo DAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AçAO SOCIAL E CIDADANIA E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO, conforme especficacOes constantes do 
Termo de Referencia do Edital, coridicoes, quantidades e exigencias estabelecidas 
neste Edital e seus anexos." 

Aberta vista a esta ASSESSORIA JURfDICA para pronunciar 
acerca da minuta do aludido instrumento convocatório, do contrato e seus 
anexos, passarnos a externar o nosso opinativo sobre o seu enquadrarnento 
legal a lei que disciplina a matéria. 

II- FUNDAMENTAçAO/CONCLUSAO 

Compulsando a minuta sob anâlise, ye-se que, sob o ãngulo 
juridico-formal, guarda conformidade corn os requisitos legais insertos na Lei 
Federal no 8.666/93, bern corno na Lei 10.520/02 cc Decreto n°10.024/2019, 
que regem a licitação na modalidade de pregão, na sua forma eletrönica, Lei 
Federal no 13.979/2020 (COVID 19) e a Lei Complementar 123/06, corn as 
alteraçOes promovidas pela Lei Complemeritar 147/2014, que estabelece urn 
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e 
empresas de pequeno porte. Eis a razão na qual, passa-se o visto da aludida 
minuta. 

E o parecer, s_i.j. 

Teodoro Sampaio/08 iho e 2020. 

ZJuri~dico 

Qu ros
BA17.848 

Ass Adjunto do MunicIpio 

Municiplo de Teodoro Sampalo I Estado da Bahia I CNPJ/MF no 13.824.248/0001-19 
Praça Jayme Barros I n° 64 I Centro  I CEP: 44.280-000 I Teodoro Sampaio/BA I Telefone: (75) 3237-21 

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasiI.org.br  
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EDITAL DE PREGAO ELETRONICO REGISTRO DE PREOS No 00812020 

o MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO - BAHIA, par intermédio do PREGOEIRO OFICIAL, designada pelo Decreto no 021 de 04 
de outubro de 2018 e Equipe de Apoio designada pelo Decreto de n° 021 de 04 de outubro de 2018, tornarn pOblico que, conforme 
autorizaçao contida no Processo Administrativo n° 08112020 realizará licitacao na modalidade de PREGAO PARA REGISTROS 
DE PREcos, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREO GLOBAL POR LOTE. A presente licitaçao reger-se-â pela Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de juiho de 2002, Decretos Municipais 008/2016 e 09/2019, Decreto Federal n° 10.024, Lei Complementar 
n° 123/06, corn as alteracoes prornovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alteracoes posteriores e Lei Federal n° 13.979/2020 (COVID) e pelas condicOes previstas neste Edital e seus anexos, 
mediante as seguintes condicöes: 

Edital disponIvel nos sites: www.licitacoes-e.corn.br  e www.iprnbrasil,org.br/diariooficial/balpmteodorosampaio/licitacoes  

Recebimento das propostas: das 08:00 horas do dia 15/07/2020 as 09:00 horas do dia 16/07/2020. 

Inicio da sessâo pUblica: 10:00 horas do dia 16/07/2020 (HORARIO DA BAHIA) 

Inicio da disputa de lance: 10:00 horas do dia 16/07/2020 (HORARIO DA BAHIA) 

OBS.: OS PRAZOS FORAM REDUZIDOS CONFORME PREVISAO CONSTANTE DO ART. 40-G DA LEI FEDERAL 

13.979/2020. 
No DO EDITAL NO SISTEMA BB: 823799 

DOOBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA CoNTRATAcAo DE EMPRESA PARA AQUISIcAO DE INSUMOS 
HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS AçOES DE ENFRENTAMENTO DA 
COVlD-19 NO MUNICiPIO DE TEODORO SAMPAIO - BA, CONFORME soLIcITAcAo DAS: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AçAO SOCIAL E CIDADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAcAO, conforme especificaçOes constantes do Termo de Referência do Edital, condicoes, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitacao serâ realizada por MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE, conforme tabela constante em modelo de Proposta de 
Preço - ANEXO I, que integra este Edital e seus anexos, para todos os fins. 

DAS coNDlçOEs GERAIS DE PARTICIPAçAO 

2.1 Serão admitidos a participar desta Iicitacäo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 
instrumento e nos seus anexos, que pertencam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu 
credenciamento como usuârio junto ao Banco do Brasil, para a obtencão de chave de identificacao ou senha individual. 
2.2 Poderäo participar deste Pregao, as interessados que tenham ramo de atividade compativel corn o objeto licitado e que atenderem 

a todas as exigências, inclusive quanta a documentaco e requisitos minimos de classificacao das propostas, constante deste Edital 
e seus Anexos. 

2.3 Não poderão participar da licitacao empresas que tenham sido declaradas inidôneas, suspensa, dentre outras penalidades, para 
contratar corn a Administraçao Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que a ato tenha sido publicado no 
Diário Oficial da Uniào, do Estado ou do Municipio, pelo Orgão que a praticou. 
2.4 Será concedido tratamento diferenciado para as rnicroempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 corn as alteracoes promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas 
na Lei Federal n° 8.666/93. 
2.5 Regras acerca da participaçáo de matriz e filial: 

Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em name da matriz; 
Se a licitante for filial, todos Os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislacâo permita 

ou exija a emissäo apenas em name da matriz; 
C) A comprovação de aptidão para a desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades 
e prazos corn a objeto da licitacao, poderâ ser feita em name da matriz ou da filial. 

2.6 Se a licitante participar do certame apresentando as documentos de habilitaçaa da matriz e desejar executar o contrato pela filial, 
ou vice-versa, deverâ fazer prova, par ocasião da assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento quo executarâ a objeto 
licitado, a qua] deverá ser mantida durante todo o curso da avenca. 
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2.7 Os lotes 02 e 04 são de participacao exciusiva para Microempresas lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, conforme dispoe o art. 48, inciso Ill da Lei Complementar no 123/2006 alterada pela Lei Complementar no 14712014. 

DA PARTICIPAcAO NO PREGAO ELETRONICO 

3.1 Para partidpar do licitaçao, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do sistema que implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presuncao de sua capacidade técnica para realizacao dos transacOes 

inerentes a este Pregao. 
3.2 0 usc da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transacao efetuada diretamente 

ou per seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao orgao ou entidade responsâvel par esta licitacao, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que par terceiros. 

3.3 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas irnediatarnente ao provedor do sisterna para imediato bloqueio 

de acesso. 
3.4 0 licitante é responsàvel pelo Onus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

3.5 Conic condiçao para participaçao no Pregao, a licitante assinalarâ sirn" ou "n go" em campo prOprio do sistema eletrônico, relativo 

as seguintes declaraçoes: 
3.5.1 Que cumpre as requisitos estabelecidos no artigo 3 da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.5.2 Assinalacao do campo "n5o" apenas produzira o efeito da licitante não ter direito ao tratarnento favorecido previsto na Lei 

Complementar n° 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.5.3 Independente dos termos firmados no sistema eletrOnico do pregao, é imprescindivel que a licitante arrematante apresente 

todas as declaraçOes exigidas no edital sob pena de desclassificação/inabilitacão. 

DA APREsENTAçAo DA PROPOSTA DE PREO E DOS DOCUMENTOS DE HABlLITAcAo 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concornitantemente corn as documentos de habilitaçao exigidos 

no edital, proposta corn a descrição do objeto ofertado e a preço e marca ofertada, ate a data e a horário estabelecidos para abertura 

da sessão pUblica, quando, então, encerrar-se-ã automaticamente a etapa de envio dessa documentacao. 

4.2 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos neste Edital, ocorrerá par meio de chave de acesso e 

senha. 
4.2.1 Serão desconsiderados as documentos apresentados em fotocOpia que não foram autenticados em Cartôrio, ou por 

servidor legal do Orgao pUblico. 
4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docunientaçao de habilitaçao, ainda que haja alguma 

restricao de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, § 10 do LC n° 123, de 2006. 

4.4 lncumbirâ ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico durante a sessão pOblica do Pregao, ficando responsâvel 

pelo Onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema Cu de sua 

desconexäo. 
4.5 Ate a abertura da sessão pOblica, as licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçao anteriormente 

inseridos no sistema; 
4.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre as propostas apresentadas, o que somente ocarrerá 

após a realizaçao dos procedirnentos de negociacao e julgamento da proposta. 

4.7 Os documentos que compöem a proposta e a habilitaçao do licitante meihor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do Pregoeiro e para acesso publico após o encerramento do envio de lances. 

4.8 No preenchimento do proposta eletrOnica a licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no campo INFORMAcOES 

ADlCl0NAlS", VEDADA A lDENTlFlcAçAo DA EMPRESA SOB PENA DE DESCLASSlFlCAçAO. 

4.8.1 VALOR GLOBAL DO LOTE 
4.9 0 nao preenchimento do campo referido no item anterior, implicarã na desclassificacão da licitante, face a auséncia de inform ação 

suficiente para classificacao da proposta", 
4.10 Todas as especificacoes do objeto contidas no proposta vinculam a fornecedor registrado. 

4.11 Nos valores propostos estaräo inclusos todos as custos operacionais, encargos previdenciârios, trabaihistas, tributârios, comerciais 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretarnente no fornecimento dos bens. 

4.12 A partir do horário previsto no PREAMBULO para inicio da sessão pOblica do pregão eletrOnico, terâ lugar a divulgação dos 

propostas de preços recebidas e em perfeita consonãncia corn as especificaçoes e condicOes estabelecidas no edital, as quais serão 

classificadas para a etapa de lances. 
4.13 Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem informacao que permita a perfeita 

identificação e/ou qualificaçao do objeto proposto; contiverern emenda, rasura ou entrelinha, de forma a nao permitir a sua 
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compreensao; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execucão 

superior ao estabelecido; apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 
4.14 Iniciada a sessão ptblica do pregao eletrOnico, nâo cabe desisténcia da proposta. 

4.15 Sempre que houver interrupçâo da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia e hora em que a sessão 

terá continuidade. 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FoRMULAçAO DE LANCES 

5.1 Aberta a etapa competitiva, Os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por melo do sistema eletrânico, sendo 

irnediatamente informado do seu recebimento e respectivo horârio de registro e valor. 
5.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horârio fixado e as regras de aceitacao dos mesmos estabelecidas 

no edital. 
5.3 0 sisterna eletrônico rejeitaré automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo mesmo 

licitante. 
5.3.1. Não serão registrados, para a mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado prirneiro. 
5.3.2. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 10 (dez) segundos e o intervato entre 

lances não poderé ser inferior a 10 (dez) segundos. 
5.4 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preco o rnodo de disputa aberto e fechado", 

em que os licitantes apresentarão lances pblicos e fechados. 
5.5 A etapa de lances da sessão pUblica terà duracao de quinze minutos e, apos isso, serâ prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos Ultimos dois minutos do periodo de duracão da sessão piblica. 

5.6 Encerrado a prazo previsto descrito no item 5.5, o sistema encaminharé a aviso de fechamento iminente dos lances e, transcamdo 

o periodo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepcao de lances será automaticamente encerrada. 

5.7 Encerrado o prazo de que trata o item 5.6, o sistema abrirá a oportunidade para que a autor da oferta de valor mais baixo e os 

autores das ofertas corn valores ate dez por cento superiores aquela possam ofertar urn lance final e fechado em ate cinco minutos, 

que será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
5.8 Na auséncia de, no minimo, trés ofertas nas condicoes de que trata o item 5.7, OS autores dos melhores lances subsequentes, na 

ordem de classificaçao, ate o máximo de trés, poderão oferecer urn lance final e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate a 

encerramento do prazo. 
5.9 Encerrados Os prazos estabelecidos nos itens 5.5— 5.6 e 5.7, o sistema ordenará Os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

5.10 Na auséncia de lance final e fechado classificado nos termos do item 5.9, haverá a reinicio da etapa fechada para que os demais 

licitantes, ate o maxima de trés, na ordem de classificaçao, possam ofertar urn lance final e fechado em ate cinco minutos, que será 

sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
5.11 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as exigéncias para habilitacão, o pregoeiro 

poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir a reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no item 5.7. 

5.12 Durante o transcurso da sessäo püblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que 

tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificaçao do detentor do lance. 
5.13 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinarâ a aceitabilidade da prirneira oferta quanta ao 

objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
5.13.1. Serào desclassificadas as propostas que consignem precos manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles 

que nao venham a ter demonstrada sua viabilidade através de dacumentacáo que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes corn os de rnercado e que as coeficientes de produtividade são campativeis corn a execução do objeto do contrato. 

5.14 Havendo apenas uma oferta, esta poderâ ser aceita, desde que atenda todas as condiçOes deste Edital e seu preco seja compativel 

corn a valor estimado para a cantratacão e dentro da realidade do mercado. 
5.15 0 PREGOEIRO anunciaré, irnediatamente apôs a encerramento da etapa de lances da sessão piblica ou, quando for o caso, 

após a negociação e decisão acerca da aceitacao do lance de menor valor, a proposta que, em consoriância corn as especificaçöes 

contidas neste edital, apresentou o menor preca. 
5.16 Em caso de empate, real ou ficto, serà assegurada, nos termos dos arts, 44 e 45 da Lei complementar n° 123/06, a preferéncia de 

contrataçao para as microernpresas e empresas de pequeno porte beneficiârias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que 

se seguern: 
5.16.1. Entendern-se por empate ficta as situaçOes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam ate 5% (cinco par cento) superiores a proposta mais bern classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.16.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderé 

apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exequivel, considerada vencedora do certame, situaçaa em que 

serâ adjudicado em seu favor a objeto licitado. 
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5.16.3. Nesta hipotese, o direito a ofertar proposta de preço infenordeverà ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusao. 
5.16.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada nao exercer o direito, ou se sua oferta näo for 
aceita, ou se for inabflitada, será concedido idêntico direito a microempresa ou empresa de pequeno porte subsequente em 
situacao de empate, se houver, na ordem classiflcatória, ate a apuracao de uma proposta que atenda as condicoes 
estabelecidas neste edital. 
5.16.5. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarern precos iguais, será considerado como 
methor classificado, aquela que registrou seu preço primeiro no sistema, 
5.16.6. 0 disposto neste item 6.16 somente se aplica quando a meihor oferta inicial nao tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 
5.16.7. Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condiçao de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, procedendo-se, sucessivamente a convocacao na respectiva 
ordem de classificação dos licitantes, vedado qualquer outro critérlo. 

5.16.7.1. Ao presente certame nao se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes não serão 
considerados iguais, vez que a ordem de apresentacao das propostas pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de 
classificacao. 

5.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiuicado, o Pregoeiro examinarâ a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.18 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "char a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
5.19 0 PREGOEIRO poderâ encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, corn o fim de negociar a obtencão de meihor preco, vedada a negociação em condiçOes diversas das previstas neste Edital. 
5.20 Também nas hipôteses em que o Pregoeiro rião aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá negociar corn o licitante para 
que seja obtido preço meihor. 
5.21 A negociacão serâ realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.22 Nos itens nao exciusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, sempre que a proposta não 
for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro exarninarâ a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacao ao objeto 
e a compatibilidade do preco em relacao ao rnáxirno estipulado para contrataçao neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no Decreto no 009/2020, 
6.2 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponivel no 
sistema, no prazo de ate 24hs (vinte e quatro horas), sob pena de não aceitaçao da proposta. 

6.2.1 0 prazo estabelecido poderâ ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitacao escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e forrnalrnente aceita pelo Pregoeiro. 
6.2.2 Dentre os documentos passiveis de solicitaçao pelo Pregoeiro, destacarn-se os que contenham as caracteristicas do 
material ofertado, tais como marca, rnodelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras inforrnaçoes pertinentes, a exemplo 
de catalogos, foihetos ou propostas, encarninhados por meio eletrOnico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sen prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitacao da proposta. 

6.3 0 licitante que nao apresentar o docurnento comprobatôrio, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e 
normas técnicas brasileiras aplicâveis, não podera usufruir da aplicacao da margem de preferéncia, sem prejuizo das penalidades 
cabiveis. 

6.3.1 Nessa hipótese, bern como ern caso de inabilitacao do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 
aplicacão da rnargem de preferOncia. 
6.3.2 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinarâ a proposta ou lance subsequente, e, assirn 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderâ a sessào, informando no "char a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.5 0 Pregoeiro poderâ encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, 
corn o fim de negociar a obtencão de melhor preco, vedada a negociacäo em condicOes diversas das previstas neste Edital. 

6.5.1 Também nas hipôteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá negociar corn o 
licitante para que seja obtido preço rnelhor. 
6.5.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dernais licitantes. 

6.6 A proposta escrita deverá contemplar a planilha, corn os respectivos valores readequados ao valor ofertado e registrado 
de menor lance. (At'IEXO I) 
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7. DA HABILITAçAO 

7.1 Como condicao previa ao exame da documentaçao de habilitacao do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, 

o Pregoeiro verit'icará o eventual descumprimento das condicoes de participação. 

7.2 Os licitantes deverao encaminhar, nos termos deste Edital, a documentacao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçao: 

7.3 HABILITAçAO JURIDICA: 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo corn a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social em vigor e alteraçoes, 

devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açOes, 

acompanhado de documentos de eleiçao de seus administradores. 
lnscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio. 
Decreto de autorizaçãa, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals, e ato de registro ou 

autorizacäo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 
Documento de identificacao ou outro equivalente do sôcio administrador da empresa. 

7.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 
Prova de regularidade corn as Fazendas Federal (conjunta corn a DIvida ativa da União e INSS), Estadual e Municipal 

da sede da licitante; 
Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentacão de Certificado de 

Regularidade de Situaçao/CRF; 
Prova de regularidade corn a Justica Trabalhista, mediante a apresentacao de Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), em conformidade corn a Lei Federal n° 12.440/2011. 

7.4.1 Para efeito da validade das certidöes de regularidade fiscal, se outro prazo nao constar da lei ou do próprio 

documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data da realizacao da 

Iicitacao. 

7.5 QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

Certidäo negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante vâlida a data do certame. Caso 0 

documento näo consigne prazo de validade, será considerada válida a certidao corn data de expediçao ou revalidacao dos 

Ultimos 30 (trinta) dias anteriores a data da realizacao da licitaçao. 
Balanco Patrimonial e demonstraçöes contábeis do ültimo exercicio social, jé exigiveis e apresentados na forma da lei, 

devidamente )ançados no Livro Diârio registrado na Junta Comercial do domicilio ou sede da Empresa, que comprovem a 

situaçao financeira desta, vedada a sua substituicão por balancetes ou balancos provisôrios, podendo ser atualizado por indices 

oficials, quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data da apresentacao da proposta. 

7.6 QUALIFICAçAO TECNICA: 

7.6.1 Qualificacâo Técnica será comprovada mediante a apresentaçao dos seguintes docurnentos: 
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa juridica de direito piblico ou privado, de FORNECIMENTO DE INSUMOS 

HOSPITALARES corn caracteristicas e quantitativos sernelhantes as do objeto desta licitacäo, executadas a qualquer tempo. 

Os atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da empresa emitente do 

atestado. Quanto ao (s) atestado (s) fornecido (s) par órgãos püblicos, as mesmos não serão aceitos quando apresentados corn 

assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissöes de licitacoes, em virtude destes servidores nâo terem 

competéncia legal para atestarem recebimentos dos fornecimentos 
7.6.2 Alvará de funcionamento. 

7.7 DOCUMENTAçAO COMPLEMENTAR: 

a) Declaraçao referente a habilitacao (em atendimento ao inciso VII do art. 40  da lei n° 10.520/2002) - pleno conhecimento, 

conforme (ANEXO IV); 
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b) Declaraçao assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de cumprimento do disposto no 

Inc. XXXIII do art. 7° da Constituicão Federal, conforme (ANEXO V); 
C) Declaraçao assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidarnente identificado, de que o licitante nao se encontra 

suspenso de licitar ou impedido de contratar corn qualquer entidade integrante da Administracao Püblica Municipal, Estadual 

ou Federal, direta ou indireta, conforme (ANEXO VI); 
Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VII); 
Declaracao de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO VIII); 
Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade. 

7.8 A licitante deverâ apresentar e seguir todos os anexos deste edithl, o não cumprimento acarretará inabilitaçao da licitante. 

7.9 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados sequencialmente por item da 

habititação, de modo a facilitar sua análise. 
7.10 A apresentaçao de declaração falsa pelo licitante acarretarâ a aplicaçao da penalidade prevista no item 12.2.5 - Das 

PENALIDADES, deste edital. 
7.11 Se a matriz participar da Iicitacao, todos Os documentos devem ser apresentados em seu nome e de acordo corn o seu CNPJ. 

Se a filial participar da Iicitaçâo, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e de acordo corn a seu CNPJ. (exceto 

aquelas certidöes expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 
7.12 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em name e corn CNPJ da matriz e/ou 

da filial da empresa licitante. 
7.13 Os documentos solicitados a titulo de habilitaçao deverão ser apresentados em original ou cópias autenticadas por tabelião ou 

por servidor da COPEL. 
7.14 Havendo alguma restricao na comprovacão da regularidade fiscal, serâ assegurado a microempresa e empresa de pequeno 

porte que comprovar a sua condiçao para a caso, na fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, a prazo 

de 05 (cinco) dias Oteis, prorrogaveis por igual periodo, a criteria da Administracão Püblica, para a regularizacao da documentação, 

pagarnento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa, 

visando a sua habilitaçao no certame. 
7.14.1 A não-regularizacão da documentaçao, no prazo previsto no subitem anterior, implicarâ decadencia do direito a 

contratacao, sem prejuizo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteracoes 

posteriores, sendo facultado a Administracaa convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a Iicitação. 
7.14.2 Havendo necessidade de analisar minuciosamente as documentos exigidos, a Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no 'chat" a nova data e horârio para a continuidade da mesma, 
7.14.3 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentà-Ios em desacordo corn o estabelecido neste Edital. 
7.14.4 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverâ nova 

verificacao, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitacãa da proposta subsequente. 
7.14.5 0 licitante provisoriarnente vencedor em urn item, que estiver concorrendo em outro item, ficarâ obrigada a comprovar 

os requisitos de habilitaçao cumulativamente, isto e, somando as exigências do item em que venceu as do item em que 

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicaçao das sançOes cabiveis. 

7.14.6 Nao havendo a comprovacào curnulativa dos requisitas de habilitacao, a inabilitação recairâ sobre a (s) item (ns) de 

menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

7.14.7 Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacão fixadas no Edital, a licitante deverâ apresentar AMOSTRA 

de todos as itens (EXCETO OS ITENS DO LOTE 006— APRESENTAR CATALOGO) conforme candicoes estipuladas no 

Termo de Referenda no item X (da amostra) num prazo de 24hs da convocação feita pelo sistema. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 A proposta final do licitante arrematante deverâ ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do final do certame 

no sistema eletrOriico, somente após a aprovaçao das amostras e deverá: 
8.1.1 Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a Ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.1.2 Conter a indicação do banco, nümero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamenta. 

8.1.3 A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideraçao no decorrer da execução do contrato 

e aplicacao de eventual sancao a Contratada, se for a casa. 
8.1.4 Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta, tais coma marca, modelo, tipo, fabricante e procedencia, vincularn 

a Contratada. 
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8.2 Os precos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 

extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 
8.2.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerao os primeiros; no caso de divergéncia entre 

os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes ültimos. 

8.3 A oferta deverä ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer 

outra condicao que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificaçao. 

8.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo considerada aquela que não corresponda as 

especificacOes all contidas ou que estabeleca vinculo a proposta de outro licitante. 

8.5 As propostas que contenham a descriçao do objeto, o valor e os documentos complementares estaräo disponiveis na Internet, apos 

a homologacao. 

9— DEcLARAçAO DE VENCEDOR E RECURSOS 

9.1 Apos anélise da documentação de habilitaçao e proposta de preços e constatado que o proponente da meihor oferta aceitável 

atende as exigéncias fixadas no edital, inclusive corn a devida APROVAAO das amostras, deverá o PREGOEIRO comunicar via 

sistema (chat de mensagem) data e hora que será declarado o licitante vencedor de cada lote, nurn prazo minimo de 24hs da 

insercão da mensagem no chat. 
9.2 A declaraçao de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrônico. 

9.3 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderâ manifestar, motivadamente, no prazo de ate 10 (dez) minutos, 

a intencao de recorrer da decisào do Pregoeiro, observadas as seguintes normas: 

9.3.1 Deverâ ser registrada a sintese das razOes do recorrente em ata, sendo que a falta de manifestaçao imediata e motivada 

importará na decadéncia do direito de recurso e, consequentemente, na adjudicaçao do objeto da licitacao ao licitante vencedor. 

9.3.2 Manifestada a intencao de recorrer, por qualquer dos licitantes, seré concedido o prazo no prazo de ate 01 (urn) dia ütil 

conforme previsão constante no Art. 40.G §11  da Lei no 13.979/2020, para a apresentaçao das razôes do recurso. Os demais 

licitantes se quiserem apresentar contra-razôes, deverão considerar igual prazo, cuja contagem terâ inicio no primeiro dia btil 

subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 
9.3,3 0 exame, a instrucao e o encarninhamento dos recursos a autoridade superior do orgão ou entidade promotora 

da licitacao, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de ate 01 (urn) dia ütil conforme previsão constante no Art. 4°G §1° 

da Lei n° 13.979/2020. 
9.3.4 A autoridade superior do örgao promotor do pregao deverâ decidir o recurso conforme prazo de Lei. 

9.3.5 0 acolhimento do recurso importara a invalidacão apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

9.4 Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiârias do regime diferenciado da Lei 

Complementar n° 123/06, cuja habilitacão foi procedida corn a ressalva de existência de restriçao fiscal, deveré ser feita prova da efetiva 

regularizacào da documentaçäo no prazo de 05 (cinco) dias Oteis, cujo termo inicial correspondera a data em que declarado a vencedor, 

prorrogavel, por igual periodo, a critérlo da Administraçao PtThlica. 
9.5 Não restando comprovada a satisfaçao da regularidade fiscal, a licitante sera declarada inabilitada, sem prejuizo da aplicaçào das 

sancOes previstas na legislacao pertinente. 
9.6 0 PREGOEIRO poderâ, a qualquer tempo, negociar corn o proponente da melhor oferta aceitâvel, visando obter preco menor, 

9.7 Os atos essenciais do Pregäo EletrOnico para Sisterna de Registro de Preco serão documentados no processo respectivo, corn 

vistas a aferiçao de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislaçao pertinente. 

DA ADJUDlCAçA0 E H0M0L0GAcA0 

10.10 Pregoeiro adjudicará o objeto da licitacao, para posterior hornologacao do resultado pela autoridade superior. 

10.2 Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior 

adjudicarã o objeto licitado, hornologando, em seguida, o procedimento licitatório. 

10.3 A homologacao e a adjudicacao do objeto desta licitacao não irnplicarao direito a contrataçao. 

coNTRATAçAo 

11.1 Homologada a Iicitação o adjudicatàrio sera convocado para assinar o contrato no prazo de ate 02 (dois) dias corridos, a partir da 

data da homologação, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuizo das sançoes previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 

11.2 Para a assinatura do contrato a ernpresa deverá representar-se par: 
a) Sãcio que detenha poderes de adrninistração, apresentando o contrato social e sua alteracao, ou Procurador corn poderes 

especificos para assinar o contrato. 
11.3 0 contrato a ser firmado obedecerá a minuta constante no anexo IV deste Edital. 

iii 
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11.4 A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressoes de 
ate 50% (cinquenta por cento) do valor e quantitativos inicials atualizados do contrato, conforme previsao constante no Art. 
4°-I da Lei 13.979/2020. 
11.5 Na ocorrência do não comparecimento do (s) licitante (s) vencedor (es), no prazo estipulado acima, poderâ a Administracao 
convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para faz6-lo em igual prazo e nas mesmas condicoes propostas pebo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos precos devidamente atualizados, ou revogar a Iicitaçao, independentemente das 
consequências previstas no Artigo 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 
11.6 Fica estabelecido que 0(s) CONTRATADO(s) nao transferirâ(ão) no todo ou em parte, os fornecimentos do objeto do Contrato a 
ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de subcontratacao ou sub-rogaçao do instrumento contratual a ser firmado. 
11.7 A AlA DE REGISTRO DE PREO e 0 (s) contrato (s) dela oriundo terá (So) o prazo ate o dia 31 de dezembro de 2020, a 
partir da data da sua assinatura. 
11.8 Como condicao para celebracao do contrato, o licitante vencedor deverâ manter e comprovar todas as condiçöes de habilitação 
exigidas neste certame. 
11.9 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de vabidade de sua proposta, nao celebrar assinar a ata de registro de preco 
e/ou o contrato, é facultado a Administraçao, sem prejuizo da aplicacao das sancoes previstas na IegisIação pertinente, exarninar e 
verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificaçao, bern como o atendimento, pelo licitante, das 
condicOes de habilitacão, procedendo a contratação por dispensa de licitacao. 
11.10 Na convocaçao dos remanescentes, será observada a c!assificacao final na sessäo originâria do pregão, devendo os convocados 
apresentarem os documentos de habilitacao cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reuniäo. 
11.11 Somente serã considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de habilitaçao na data da primeira sessäo e 
que apresentar, na segunda sessão, os documentos que porventura estiverem vencidos. 
11.12 Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a atender a convocação e a assinar o 
contrato respectivo de acordo corn a proposta que apresentou, no prazo fixado pela Cornissão Pemianente de Licitaçoes, ressalvados 
os casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se as penalidades cabiveis no caso de recusa ou de no atendimento 
das condicoes de habilitaçao. 
11.13 0 prazo para a entrega do objeto contratual admite prorrogação, a critério da Administraçao, mantidos todos os direitos, 
obrigaçöes e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 § 1°, da Lei 8.666/93. 
11.14 0 termo contratual poderâ durante o seu prazo de execucao, caso ocorra uma das situacoes previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, 
e em seus incisos e paragrafos, ser abterado, mediante justificativa e autorizacao da autoridade competente, através de termo de 
aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em ôrgão de imprensa oficial. 

11.14.1 Os reajustamentos de precos do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e cabcubados de 
acordo corn as disposiçoes especificas vigentes, editadas pebo Governo Federal. 
11.14.2 Ocorrendo reajustamento de precos, autorizado pela Administraçao, os mesmos serão reajustados pela variação do 
porcentual resubtante da diferenca do preco fixado para o dia de apresentacáo da proposta e o dia da entrada em vigor do novo 
preco, aplicando-se sobre o preco proposto. 

11.14.3 A empresa a ser contratada deveré apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento. 

12 DAS PENALIDADES / sANçOEs ADMINISTRATIVAS: 

12.1 Comete infracão administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a Licitante que: 
12.1.1 bnexecutar total ou parciabmente qualquer das obrigaçoes assumidas ern decorrência da contratacao; 
12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3 Fraudar na execucão do contrato; 
12.1.4 Comportar-se de modo inidoneo; 
12.1.5 Cometer fraude fiscal; 
12.1.6 Näo mantiver a proposta. 

12.2 A Licitante que corneter qualquer das infraçöes discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade 
civil e criminal, as seguintes sançOes: 
12.2.1 Adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos para a Contratante; 
12.2.2 Multa moratória de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parceba inadimpbida, ate 
o bimite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3 Multa compensatôria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecucão total do objeto; 
12.2.4 Em caso de inexecucao parcial, a multa compensatôria, no mesmo percentual do subiteni acima, será aplicada de forma 
proporcional a obrigacao inadimplida; 
12.2.5 Suspensao de bicitar e impedimento de contratar corn o Municipio de Teodoro Sampaio/BA, pebo prazo de ate 02 (dois) 
anos; 
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12.2.6 Declaraçao de inidoneidade para licitar Cu contratar corn a Administracão Püblica, enquanto perdurarern as motivos 

determinantes da puniçao ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que 

serà concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

12.3 Tarnbém ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

12.3.1 Tenham sofrida condenacao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2 Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar as objetivos da Iicitacao; 

12.3.3 Demonstrem nao passuir idoneidade para contratar corn a Administraçao em virtude de atos ilicitos praticados. 

12.4 A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurarâ a contraditório e a 

ampla defesa a Contratada, observandoie o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 

1999, 
12.5 A autoridade competente, na aplicaçao das sançoes, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, a caràter 

educativo da pena, bern como o dano causado a Administraçâo, observado o principio da proporcionalidade. 

12.6 Näo sera efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado a pagamento da multa devida. 

12.7 A multa poderà ser aplicada cumulativamente corn as demais penalidades, a depender do grau da infracao cometida pelo 

FORNECEDOR e dos prejuizos causados a Administraçao PbIica Municipal, nâo impedindo que a Administraçao distrate corn a 

empresa. 
12.8 A competência para apuracao de responsabilidade e consequente aplicaçao das penas aqui previstas são exclusivas do 

CONTRATANTE, salvo quanta a pena de declaraçao de inidoneidade, que compete ao Prefeito. 

12.9 Os danos e prejuizos serão ressarcidos a CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após conclusão de 

processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa ao CONTRATADO, sob pena 

de multa. 
12.10 0 distrato, assegurado a contraditôdo, e formalizado por despacho da autoridade competente da contratante. 

13— LOCAUPRAZOIACOMPANHAMENTO DE ENTREGA DOS MATERIAlS: 

13.10 endereço para entrega dos itens serà na sede da Secretária Municipal de SaCide num prazo de ate 5 dias tteis da solicitacao. 

DO PAGAMENTO 

14.1 Os pagamentos serão efetuados conforme disponibilidade financeira da Adrninistracao, após a protocolizacao da Nota 

Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pela fiscalizador competente, liquidada pela Contabilidade e seja encaminhada a Secretaria de 

Governo, Administraçao e Financas e Planejamento. Na data da apresentação da fatura o contratada deverâ estar de posse, em plena 

vigéncia, da certidão negativa de débito corn a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade corn o FGTS, além 

das certidOes de regularidade corn as tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não pagamento. 

14.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condicOes pactuadas, no todo ou em parte, a tramitacao da fatura seth suspensa 

para que a CONJTRATADA adote as pravidéncias necessarias a sua correçaa. Passarâ a ser considerada, para efeito de pagamento, 

a data de reapresentacão da fatura, devidamente corrigida. 
14.3 Nenhuni pagamento sera efetuado a contratada enquanto pendente de liquidaçao qualquer abrigacao financeira que Ihe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplencia, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

14.4 0 descumprimento do subitem 14.1 deste edital podera acarretar a rescisão do contrato, par inadimplemento de obrigacao 

contratuat, sem qualquer direito a indenização. 

CoNDlcOES DE PAGAMENTO 

15.1 0 pagamento serà efetuado pela Administracao para a empresa a ser contratada da seguinte forma: conforme fornecimento, 

exclusivamente através de crédito em conta especificada pelo credor e mantida em instituicao financeira indicada pela SEFAZ 

no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados a partir da apresentacãa da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pela Cantratante a 

recebirnento parciaVdefinitivo do objeto licitada. 
15.2 Náo seth permitida previsáo de sinaI, ou qualquer outra forma de antecipacão de pagamento na farmulaçâo das propastas, 

devendo ser desciassificada, de imediato, a propanente que assim a fizer. 
15.3 Em havendo alguma pendéncia impeditiva do pagamento, seth considerada data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu 

a regularizacao da pendéncia par parte da empresa a ser contratada. 
15.4 0 pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correcäo dos erros e imperfeicöes porventura 

apresentados após a Iiberacao. 

DA DoTAçAo oRçAMENTARlA 
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16.1 —Tendo em vista setratar de Registro de Preço a dotação orçamentária apenas serâ informado no ato da contraçao ou da emissäo 

da ordern de fornecimento. 

INCIDENCIAS FISCAIS 

17.1 Os tributos, emolumentos, contribuiçoes fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos em decorrência direta ou 

indireta do presente contrato, serão de exciusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributâria, neste caso, a 

CONTR.ATADA. 
17.2 A CONTRATADA deverâ ter levado em conta, na apresentacao de sua proposta Os tributos, emolumentos, contribuiçOes fiscais e 

parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sabre a compra de material, nao cabendo quaisquer reivindicaçoes 

devidas a erros nessa avaliaçao, para efeito de solicitar revisão de preços por recoihimentos determinados pela autoridade competente. 

17.3 Ficando comprovado depois do negOcio realizado e antes da entrega do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a 

seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos nao incidentes sobre a compra, tais valores serão irnediatamente excluidos, 

corn a devolucao ao MUNICPIO, do valor por ventura. 

REvoGAcAo - ANuLAçAo 

18.1 A licitaçao poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 

18.2 0 MUNICIPIO se reserva ao direito de revogar esta licitaçao, por razOes de interesse pOblico decorrente de fato superveniente, 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulà-la se constatada insanâvel 

ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.3 Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulaçao da presente licitação, ressalvadas as 

hipóteses legais, cabendo a Onus da prova exciusivamente ao licitante/contratado. 

IMPuGNAçAo AO EDITAL 

19.1 Decairá do direito de impugnaçäo dos termos do Edital de Pregao, perante a Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, aquele 

que nan se manifestar ate 01 (hum) dia Citil antes da data de abertura da sessão do pregao, apontando as faihas e/ou irregularidade 

que o Licitante considere que a viciaram, conforme previsao constante da Lei 13.979/2020 que reduziu os prazos. 

19.1.1 Os pedidos de impugnaçOes referentes ao edital deverão ser apresentados por através do e-mail: 

Iicitacaoconfrafo216@gmail.com  enderecados ao PREGOEIRO, contendo as informaçoes para contato, sendo que, ate 01 (hum) 

dia ON antes da data fixada para abertura da sessão pCiblica, qualquer pessoa poderâ impugnar o Edital, na forma eletrOnica, ate 

as 15h. 
19.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnacao no prazo previsto de Lei 

19.3 Acolhida a impugnacão, caso nao haja alteracao na proposta, poderá ser definida e publicada nova data para a realizaçao do 

certame. 
19.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, ate trés dias Oteis anteriores 

a data fixada para abertura da sessão pOblica, protocolados no endereco constante no preâmbulo ou par meio eletrOnico via internet, 

através do e-mail: iicitacaocontrato216gmaiI.com, obedecido o critérlo previsto no subitem 19.1.1. 

19.5 As irnpugnacOes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem as prazos previstos no certame. 

19.6 As respostas as impugng6es e as esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatôrio 

e estarão disponiveis para consulta par qualquer interessado. 
19.7 Apresentaçao de impugnacão, apOs a prazo estipulado no subitem anterior, nào a caracterizarâ coma recurso, recebendo 

tratamento de acão administrativa calcada no direito de peticao, interposta perante a PREGOEIRO que encaminhará no prazo de 05 

(cinco) dias a autoridade competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

DAS DISPoSIcOES GERAIS 

20.1 Os proponentes são responsàveis pela fidelidade e legitimidade das inforrnacOes e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da licitacao, inclusive a preparaçao e apresentacao das propostas. 
20.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentacão das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, 

hipótese em que deverá proceder a divulgacão, reabrindo-se a prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteraçao não afetar a formulacao das propostas. 
20.3 Apôs apresentaçao da proposta, nao caberé desistência, salvo por motivo justa decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Pregoeiro. 
20.4 0 desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja possivel a 

afericao da sua qualificacão e a exata compreensao da sua proposta, durante a realizacao da sessão pOblica de Pregao, 
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20.5 As normas que disciplinam este prego serão sempre interpretadas em favor da ampliaçao da disputa entre os interessados, sem 

comprometimento da seguranca do futuro contrato. 
20.6 A homologaçao do resultado desta licitaçao nao implicará direito a contratacao. 
20.7 E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior: 

A promocão de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrucão do processo, em qualquer fase do pregao, 

sendo vedada a inclusào posterior de documento que deveria constar originariarnente da proposta; 

Relevar erros formais ou simples omissöes em quaisquer documentos, para fins de habilitacão e classificação dos 

proponentes, desde que sejam irrelevantes, nao firam o entendirnento da proposta e o ato não acarrete violaçao aos principios 

básicos da licitação; 
Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas. 

20.8 0 PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitacäo, suspender os trabaihos, devendo prornover o registro da suspensâo e a 

convocacao para a continuidade dos trabalhos, 
20.9 Este Edital e seus anexos, bern como a proposta vencedora, farao parte integrante do instrumento de contrato, como se nele 

estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal: se houver. 

20.10 Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados a partir da convocacao, para assinar o instrumento de contrato 

ou retirar a nota de empenho junto a Prefeitura. A referida convocacão será feita através de envio de fax, oficlo ou e-mail. 

20.11 Caso o licitarite vencedor não apresente situacao regular no ato da assinatura do contrato ou retirada do empenho, ou venha 

recusar-se a celebrâ-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do prazo estabelecido e na vigéncia da sua proposta, sujeitar-se-à as 

sancoes cabiveis, reservando-se a Prefeitura Municipal de Araci, o direito de, independenternente de qualquer aviso ou notificaçao, 

renovar a licitaçao ou convocar os remanescentes; 
20.12 Quaisquer informaçoes e esclarecimentos relativos a esta licitaçao deverão ser enviados EXCLUSIVAMENTE através do correio 

eletrônico: licitacaocontrato216Qmail.com. (DEVIDO A PANDEMIA DA COVID-19, APENAS SERA UTILIZADO 0 MEIO 

ELETRONICO DE COMUNlCAcAO. 
20.13 Os autos do processo administrativo perrnanecerao corn vista franqueada aos interessados na Diretoria de Compras e Licitaçao. 

20.14 Nos casos omissos aplicar-se-ao as disposicöes constantes da Lei no 10.520, de 2002, da Lei no 8.078, de 1990 - Cádigo de 

Defesa do Consumidor, do Decreto no 3.722, de 2001, dos Decretos n° 4.269/2015 e da Lei Complementar no 123, de 2006, e da Lei 

no 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
20.15 Fica designado o foro da Cidade de Terra Nova - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultante 

deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

21—DOS ANEXOS 

24.1 - Fazem pane deste Edital, como Anexos: 
Modelo de Planilha de Precos - (ANEXO I); 
Minuta da Ata de Registro de Preco (ANEXO II); 
Minuta do Contrato (ANEXO III) 
Declaraçao de atendirnento as condiçoes de habilitaçao (ANEXO IV); 
Declaraçao de atendirnento ao inciso XXXIII do artigo 70  da Constituiçao Federal (ANEXO V) 
Declaracao de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar corn qualquer entidade integrante da 

Administracào Püblica Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta (ANEXO VI); 
Modelo de declaraçao para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VII) 

I) Declaracao de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO VIII) 
I) Termo de Referência - (ANEXO IX). 

Teodoro Sarnpaio, 08 de julho de 2020. 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 
Presidente da COPEL 
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ITEM DESCRVAO IJNID QUANT. QUANT. QUANT. PREO TOTAL MARCA 

FMS FAS FME UNIT. 

Cateter intravenoso, estéril, 
tipo jelco, teflon, descartável, 
flexivel, n° 20. Embalagem 

1 individual em blister rigido, UND 1000 
papel grau cinrgico, fume 
termoplástico e abertura em 
pétala.  

Cateter intravenoso, estéril, 
tipo jelco, teflon, descartável, 
flexivel, n° 22. Embalagem 

2 individual em blister rigido, UND 1000 
papel grau cirrgico, fume 
termoplàstico e abertura em 
pétala.  

Cateter intravenoso, estéril, 
tipo jelco, teflon, descartâvel, 
flexivel, n° 24. Embalagem 

3 individual em blister rigido, UND 1000 
papel grau cir(irgico, fume 
termoplâstico e abertura em 
pétala.  

CATETER, para puncäo 
venosa, central calibre 16 G 
x 12 adulto, descartâvel, 
estéril, atOxico, apirogénico, 

4 cateter em poliuretano, UND 40 
radiopaco, com bainha 
plástica, suporte para agulha 
anatômico, corn orificios para 
sutura, fecho de segurança I  
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ANEXO I - MODELO DE PLANILHA DE PREOS 

Teodoro Sampaio, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2020. 
A Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregao EletrOnico SRP n° 000/2020 

Sr. Pregoeiro, 

3.1 Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ......................CNPJ n° ......................situada na 

vem apresentar a sua Proposta de Preco para o REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA CONTRATAçAO DE 

EMPRESA PARA AQUISIAO DE INSUMOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA 

ATENDER AS AçOES DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO - BA, 

CONFORME SOLICITAçAO DAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SA(JDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AçAO 

SOCIAL E CIDADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçAo, conforme especificacOes constantes do Ternio de 

ReferOncia do Edital, condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

LOTE 01 - INSUMOS E HOSPITALARES 
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automâtico corn superficie 
antiderrapante, conector 
Luer Lok identificado por 
cores. Embalagem individual, 
em papel grau ciriirgico e 
filrne termoplástico e/ou 
plàstico tubular semirrigido, 
transparente, corn tampa 
lacrada. Na embalagem 
deverá estar impresso dados 
de identificacao, 
procedéncia, data de 
fabricação, tipo de 
esterilizaçâo, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Sade.  

CATETER, para punçäo 
venosa, central calibre 22 G x 
8", pediâtrico, descartâvel, 
estéril, atóxico, apirogênico, 
cateter em PVC, radiopaco, 
corn bainha plástica, suporte 
para agulha anatOmico, corn 
orificios para sutura, fecho de 
seguranca autornético corn 
superficie antiderrapante, 
conector Luer Lok 
identificado por cores. 

5 Embalagem individual, em UND 20 
papel grau cirürgico e fume 
terrnoplàstico e/ou plâstico 
tubular semirrigido, 
transparente, corn tampa 
lacrada. Na embalagem 
deverâ estar impresso dados 
de identiflcacão, 
procedOncia, data de 
fabricacào, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Satde.  

COLETOR, de urina, em UND 
sisterna fech ado, estéril. 
Bolsa oletora em PVC 
fiexivel, resistente, atoxica, 
apirogenica, uso unico, 
capacidade para 2000 ml, 
corn dupla face, sendo 

6 
transparente na face anterior 50 
corn escala de volume 
graduada a cada 100 ml, 
impressa de forma legivel, 
dados de identificacao (nome 
do paciente, numero do leito, 
data), branco opaco na face 
posterior,. Conector universal 
corn ajuste para sondas  
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uretro vesicais, corn tarnpa 
protetora, ponto para coleta 
de amostra (auto-vedante), 
Tubo extensor em PVC 
transparente, atoxico, 
flexivel, minimo de 120 cm de 
comprimento, corn pinca ou 
clamp para vedacao. Suporte 
de fixacao corn haste rigida 
(tipo "U" ou oculos) e alca de 
deambulacao. Camara de 
Pasteur rigida ou flexive!. 
Dispositivo anti-refluxo. Filtro 
de ar. Tubo de drenagem 
inferior, centralizado e 
verticalizado, corn protecao e 
acomodacao do tubo, corn 
clamp ou pinca. Esterilizado 
em oxido de etileno.  

Circuito p/ ventilador UND 
Pulmonar, tipo completo, 
tarnanho adulto, material 
silicone, Compatibilidade 
cornpativel c/ respirador 
maquet servo s, 
Componentes autoclaváve1,3 

7 drenos polissulfona 02 
transparente, Caracteristicas 
adicionais 5 traquéias 
corrugadas silicone 
22x22cm, conector y, 
acessôrios gancho suporte, 
filtros lnspiratório e 
expiratôrio 

 

Equipo Macrogotas Cârnara UND 
gotejadora flexivel, corn filtro 

8 de particulas, filtro de ar e 2.000 
Injetor Lateral, tubo de PVC 
150cm.  

Espaçador aerossol UND 
(dosificador) para 
rnedicarnento em aerosol 
adulto e infantil cornpativel 

9 corn todos os 50 
dispensadores de 
medicamentos aerosol. 
Equiparnento de uso 
individual  

Fita hospitalar, tipo UND 
esparadrapo, lrnpermeável, 
material atgodo, 

10 
cornponentes adesivo a base 240 
de Zinco, dirnensöes cerca 
de 10 cm, caracteristicas 
adicionais Hipoalergenico, 
cor corn cor  

11 Filtro ventilacão mecânica, UND 50  
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Esterdade estéril, aplicacao 
auto umidificador, p/ circuito 
de Respirador mec., 
caracteristicas adicionais 
espaço morto Padrão p/ 
tamanho adulto, tipo 
Higroscópico, 
bacteriostático, bacteriano/ 
viral, tipo uso Descartâvel  

ELETRODO, ADULTO 
sistema de pas de choque, 
adesivas, flexiveis, 
multifuncao descartaveis, 
constituida por urn par de 
eletrodos pre-gelificados, 

12 
autoadesivos. (Modelo UND 

05 
antigo Conector Azul e 
Branco); de acordo corn as 
diretrizes e principios da ISO 
10993-1, validade de 2 anos, 
compativel corn desfibrilador 
modelo life futura 400 cmos- 

_______ 
drake.  

ELETR000, INFANTIL 
sistema de pas de choque, 
adesivas, flexiveis, 
multifuncao descartaveis, 
constituida por urn par de 
eletrodos pre-gelificados, 

13 
autoadesivos. (Modelo UND 02 
antigo - Conector Azul e 
Branco); de acordo corn as 
diretrizes e principios da ISO 
10993-1, validade de 2 anos, 
compativel corn desfibrilador 
modelo life futura 400 cmos- 

_______ 
drake  

EsfigmomanOrnetro adulto, UND 
Aparelho de pressão arterial, 
rnedidor de pressão arterial, 
TensiOmetro - tipo/material 

14 de confeccão da Braçadeira: 50 
analogico/nylon braçadeira/ 
fecho: velcro - Equiparnento 
utilizado para afericao, não 
invasiva, da pressao Arterial. 
Esfigmomanôrnetro, ajuste UND 
digital, tipo de braco, faixa de 

15 
operacäo ate 300 mm hg, 10 
material Bracadeira em 
nylon, tipo fecho em velcro, 
tamanho Adulto  

Imobilizador, material UND 
espuma de poliuretano, 

16 tamanho adulto e infantil, 05 
revestimento ernborrachado, 
aplicaçao resg ate em I  

15/48 



LLS2..11 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

CNPJ n° 13.824.248/001-19 

prancha de qualquer largura, 
caracteristicas adicionais 2 
cintos reguláveis, velcro para 
fixar na prancha, modelo tipo 
ferno, componentes 
adicionais orificlo auricular, 
lavável, 40 x 25cm  

Introdutor, tipo guia de UND 
iritubacao, tipo bougie, ponta 
atraumatica, calibre de cerca 
de 10 fr, comprimento de 
60cm (variacao de ate 5 cm), 

17 para uso infantil, corn escala 05 
graduada e marcaçoes, 
apresentacao esterial, 
embalagem individual corn 
dados de identiflcação do 
produto e registro no MS.  

Macacão impermeàvel UND 

corn capuz e fitas termo 
selada na costura, similar 
ao " tyvec da du pont ca 
42 904 grarnatura 45-50, 
impermeàvel ,alta 
respirabilidade, alto 
conforto, protecao quimica 
proteção tipo 4 e tipo 6 
costuras corn fitas para 
barreira de contaminante 

18 nos furos que a agulha faz 12 

nas peças. Vida Util ate 3 
usos, produto 
termossensivel, apenas 
agentes de esterilização 
que utilizam baixas 
temperaturas (màximo 
60c), ref; 1j80-macac5o 
corn capuz e corn fitas de 
termo selagem ncm; 
56031290. Tamanho g, 
cor branca, 

 

Oxirnetro digital - Oximetro UND 
de pulso corn clipe de dedo, 
ferramenta de rnedicao de 
saturacão oxigênio portatil: 

19 Especificacào minima: 05 
Material: Plàstico Display de 
LED Certificados: ANVISA 
Alimentaçao: Pilhas AAA 
Aplicaçao: Ponta do dedo 

 

Pape] grau cirürgico, 30cm x UND 
lOOm, resistente ao processo 

20 de esterilizacao, isento de 20 
odor, ser barreira microbiana 
de 98%, livre de microfuros e  
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irregularidades, permeável 
ao ar e ao agente 
esterilizante, atóxico, 
selagem tripla corn largura 
que nao deve ser inferior a 
6mm, resistente a rasgos, 
tracao, vácuo, umidade e 
calor. Embalagem não deve 
de laminar, ph 5 a 8 impresso 
corn dois indicadores 
quimicos para monitorizacao 
que mudarn de cor após 
con tato corn o agente 
esterilizante no processo de 
vapor saturado ou óxido de 
etileno.  

21 
Scalp n° 21 cx c/ 100 CX 

10 
u ndidades. 

22 
Seringa desc 1 ml c/ agulha UND 

30 
13x4,5 cx c/ 100 und 

23 
Seringa desc de 3m1 sl UND 

30 
agulha c/ 100 unid. 

24 
Seringa desc de 5 ml sl UND 

50 
agulha c/ 100 und 

25 
Seringa desc de 10 ml sl UND 

50 
agulha cl 100 und 

26 
Seringa desc. 20m1 sl agulha UND 

30 
cxc/100und 

Sonda de borracha ([Alex UND 
natural); tipo Foley n° 14; corn 
2 vias; Estéril; siliconizada; 

27 vélvula luer; possuir formato 100 
Arredondado da ponta corn 2 
orificios laterals; orificios 
Internos de drenagem grande  

SONDA VESICAL DE UND 
DEMORA TIPO FOLEY 
NUMERO 16: Estéril, corn 2 
vias, de silicone, epirogénico, 
balao corn capacidade de 5 a 
10 ml, cornprimento de 25 
cm. Embalagem individual 

28 
em papel grau cinrgico ou 100 
filrne termoplâstico, abertura 
em pétala, seguridade de 
esterilizacäo e manuseio, 
contendo identificaçao 
completa do fabricante e do 
produto, procedéncia, data 
de fabricaçao, validade, RG. 
MSen°dolote.  

29 
Sonda de borracha (létex UND 

100 
natural); tipo Foley n° 18; com 
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2 vias; Estéril; siliconizada; 
vâlvula luer; possuir formato 
Arredondado da ponta corn 2 
orificios laterais; orificios 
Internos de drenagem grande  

30 
Sonda de Foley Balk 3 vias UND 

100 
30 cc n° 20 

Sonda trato digestivo, UND 
aplicaçao Nasoenteral, 
material poliuretano, calibre 
n° 12, comprimento Cerca 
120 cm, conector em y cl 
tampa, graduacao Graduada, 

31 
componentes ponta distal 30 
fechada, c/ orificios Laterais, 
outros componentes c/ fio 
gula, peso metálico, 
Adicionais radiopaca, 
esterilidade estéril, 
descartável, embalagem 
individual  

Termômetro clinico, ajuste UND 
digital, Escala ate 45 °c, tipo* 

32 
uso axilar e oral, 30 
componentes c/ alarmes, 
Memória 61tima medico, 
embalagem Individual

33 
TermOmetro digital clinico de UND 05 02 
testa sem contato  20  

TESTE, diagnostico râpido, 
para COVID-19 (anti-SARS- 
COV2), para a deteccao de 
anticorpos IgGllgM, 
metodologia de 
irnunocromatografia. 

34 Embalagem corn dados de UND 300 
identificacao do produto, 
marca do fabricante, bula em 
portugues, data de 
fabricacao, prazo de validade 
e Registro no Ministério da 
Saüde.  

Tubo endotraqueal, material UND 
pvc, modelo Curva magill, 
calibre 5,0, tipo ponta c/ 

35 
ponta distal atraumâtica, 06 
Componente 2 radiopaco, 
graduado, tipo conector 
Padräo, esterilidade estéril, 
uso Unico  

Tubo endotraqueal, material UND 
pvc, modelo Curva magill, 

36 
calibre 5,5, tipo ponta cl 06 
ponta distal atraumática, 
Componente 2 radiopaco, 
graduado, tipo conector  
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Padrão, esterilidade estéril, 
uso ünico  

Tubo endotraqueal, material UND 
PVC Siliconizado, modelo 
curva magill, Calibre 60, tipo 
ponta ci Ponta distal 
atraumética e orificlo murphy, 

37 componente 1 Balão alto 06 
volume e baixa pressáo, 
componente 2 radiopaco, 
Graduado, tipo conector 
padrão, esterilidade estéril, 
Uso ünico  

Tuba endotraqueal, material UND 
pvc, modelo Curva magill, 
calibre 6,5, tipo ponta ci 
ponta distal atraumâtica, 

38 
Componente 1 balk alto 06 
volume e baixa pressão, 
componente 2 Radiopaco, 
graduado, tipo conector 
padrão, Esterilidade estéril, 
uso Unico  

Tubo endotraqueal, material UND 
pvc, modelo Curva magill, 
calibre 7,0, tipo ponta ci 

39 ponta distal atraurnâtica, 06 
Componente 2 radiopaco, 
graduado, tipo conector 
Padrão, esterilidade estéril, 
uso Onico  

Tubo endotraqueal, material UND 
silicone, Modelo curva magill, 
calibre 7,5, tipo ponta ci 
ponta distal Atraumàtica, 

40 
componente 1 baläo alto 06 
volume e baixa pressao, 
Componente 2 radiopaco, 
graduado, tipo conector 
Padrào, esterilidade estéril, 
uso Onico 
Tubo endotraqueal, material UND 
pvc, modelo Curva magill, 
calibre 8,0, tipo ponta ci 

41 
ponta distal atraumática, 06 
Componente 2 radiopaco, 
graduado, tipo conector 
Padräo, esterilidade estéril, 
uso (mica  

Tuba para coleta de Sangue UND 
a vacua corn sistema de 
segurança, em pet tamanho 

42 
13 x 75mm, esteril, 200 
descartavel, incolor, corn 
citrato de sodio a 3,2%, 
Volume 2.0m1, corn tampa de 
borracha siliconizada e capa  

19; 
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Protetora na cor preta para 
vhs, manual, corn pipeta 
plástica Graduada corn 
adaptador de borracha 
adequado. Forma Conjunto 
corn o tubo para vhs manual  

Válvula reguladora para UND 
cilindro de oxigênio: 
Confeccionada em metal 
cromado, vazão de ate 15 
L/min, pressao de entrada: 

43 0 a 300 kgf/cm2 , pressao de 10 
saida: 3,5 kgf/cm2 (fixa), 
rosca de entrada universal, 
rosca de saida padrão ABNT, 
possui vàlvula de segurança. 
(Fluxômetro)  

Of 

LOTE 02 - INSUMOS HOSPITALARES - ALCOOL  

ITEM DERIA NlD QUANT. QUANT. QUANT. PREO TOTAL MARCA 
FMS FAS FME UNIT 

Alcool liquido 70% material CXCI12 
álcool etilico hidratado, tipo 

1 liquido, aplicacao: produto de 50 
limpeza doméstica, cx 
c/12und de 1 litro.  20  

ALCOOL ETILICO hidratado GALAO 
700 inpm, uso hospitalar, 5 L 

2 frasco plástico resistênte, - 20 
tampa com sistema anti 
vazamento. 51  

Alcool em gel, 70%, CX C112 
composicão: álcool etilico, 
polimero, benzoato de 
denatOnio, neutralizante e 
água; forma liquida 
gelatinosa, tipo glicerinado; 
odor caracteristico de Wool, 

3 data de fabricacao, no do lote 50 - 

e validade expressos na 
embalagem. Prazo de 
validade não inferior a 24 
meses, a partir do 
recebimento. apresentaçâo 
em frasco corn no minimo 
500m, CX corn 12Und.  20  

ALCOOL GEL 70% - 500 ML UNJD 
- Alcool etilico hidratado em 
gel 70% v/v (em volume), - 
correspondente a 62,440  

4 INPM (em peso), - indicado - 50 
como antisséptico de mãos. - 
Embalagem que contenha 
dados de identificaco, 
procedOncia, lote e validade,  

11 
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ITEM DESCRVAO UNID Qh1 
FMS 

QUANT. 
FAS 

QUANI, 
FME 

PREO 
UNIT.  

TOTAL MARCA 

ASPIRADOR DE UND 
sEcREcAo - ASPIRA 
LIQUIDOS E SECREcOES. 
Fàcil limpeza e higienizaçao. 
Portãtil, silencioso, 
econOmico e de fácil 
manuseio. Sem necessidade 
de manutencao e 

lubrificantes. 
Uso clinico, 01 

odontológico, veterinârio e 
cirOrgico. Especificaçôes 
técnicas, Voltagem: 110/220 
Vac Frequència: 60 Hz 
Sistema: Diafragma Vâcuo: 
de 0 a 550 mmHg(regulavel) 
Vâlvula automática de nivel 
Capacidade do recipiente: 
1,3 litros.  

DESFIBRILADOR, TWO UND 
CARDIOVERSOR Cl 
SINCRONISMO, RECUR- 
SOS INTEGRADOS 
MONITOR ECG/ MP 
TRANSTORACICO, TIPO 
ONDA BIFASICA, TEMPO 
MAXIMO CARGA ATE 10 S, 

2 
MEMORIA GRAvAçAO 0 
ECG/ EVENTOS, PESO ATE 
10 KG, ALlMENTAçAo 
BATERIA INTERNA 
RECARREGAVEL, 
COMPONENTE PAS uso 
ADULTO I INFANTIL 
INTEGRADOS, 
COMPONENTE I CABO 5 
VIAS, TIPO MODULO I 
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conforme RDC 184 de 
22/10/2001.  

Agua oxigenada 10 Vol., LITRO 
embalagem corn 1000mI, 
primeira qualidade, uso 120 - 

hospitalar. Validade minima 
de 12 meses, a contar da 
data de entrega do produto.  

Hipoclorito de sódio, GALAO 
concentraçao/dosagem 1%, 0/5 
forma farmacêutica em LITROS 

6 solucao, forma de 30 
apresentaçao galão, inthcado 
para desinfecçao de 
superficies e materiais  

TOTAL ESTIMADO PARA 0 LOTE 02 R$  

LOTE 03- EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 



PORTATIL, Cl ALçA 
IRAN SPORTE  

Desfibrilador Externo UND 
Automático - DEA, c103 (trés) 
eletrodos, bateria minimo de 
200 choques e tela de ecg, 
de fácil rnanuseio, porttil, 
compacto e alirnentado 
plbateria, podendo ser usado 
em adulto e crianca; pás 
integradas; dentro dos 
padroes da lingua p - 

Desfibrilador Externo 
Automâtico - DEA, cI03 (trés) 
eletrodos, bateria minimo de 
200 choques e tela de ecg, 
de fácil manuseio, portâtil, 
compacto e alirnentado 
plbateria, podendo ser usado 
em adulto e crianca; pâs 
integradas; dentro dos 
padröes da lingua 
portuguesa; comando viva- 
voz; corn software que seja 01 
possivel visualizar todos os 
eventos ocorridos durante a 
utilizaçao do DEA; sistema 
autornatizado que envia 
cornandos de voz para 
orientar socorristas nas 
compressöes torácicas. 
Bateria corn mais de cinco 
horas consecutivas de 
monitorarnento ou ate 200 
choques de 150 joules. Aviso 
sonoro e luminoso de nivel 
baixo de bateria que dura ate 
20 rninutos de 
monitorarnento ou 15 
choques; acompanha 
eletrodo autocolante 
descartâvel adulto e 
pediátrico, cornpativel corn a 
rnarca do DEA e bolsa para 
acondicionar e transportar o 
eguiparnento.  

EQUIPAMENTO DE USO UND 
HOSPITALAR - CENTRAL, 
de Nebulizacão, minimo de 4 
saidas, tipo compressor, corn 
potOncia minima de 114HP. 

4 Compressor deve ser isento 02 
de oleo; Deve acompanhar o 
produto no minimo:- 08 (oito) 
tubos de ar (corn todos os 
conectores, rosqueadores e 
demais itens necessaries ao 
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02 

11 

acoplamento as outras partes 
do equipamento);- 08 (oito) 
copos de medicamento;- 04 
(qutro) mascaras adulto;- 04 
(quatro) mascaras 
infantil;Deverri ser entregues 
corn o produto todos os 
cabos, conectores, 
adaptadores e demais itens 
necessários ao perfeito 
funcionamento do conjunto 
ofertado; Tensão de 
alimentaçao do 
equipamento: BiVolt 
automâtico ou de acordo corn 
tensão da unidade 
contemplada; Deve ser 
apresentada cOp;a do 
Registro do equipamento 
emitido pela Agencia 
Nacional de Vigilância 
Sanitària - ANVISA I 
Ministério da Sa0de ou 
comprovação de que o 
mesmo e isento de 
registrolcadastro, quando for 
a caso. Deve ser 
apresentado a Certificado de 
Garantia completa corn 
duracao minima de 02 (dois) 
anos a contar da data de 
aceitaçao do equipamento. 
VENTILADOR PULMONAR 
PRESSOMETRICO E 
VOLUMETRICO Ventilador 
Pulmonar. Ventilador 
eletrônico microprocessado 
para pacientes neonatais, 
pediâtricos e adultos, 
indicado para o uso em 
terapia intensiva. Possuir os 
seguintes modos de 
ventilaçao ou modos 
ventilatôrios compativeis: 
Ventilacão por Volume 
Controlado Ventilacao por 
Pressão Controlada 
Ventilacao corn suporte de 
pressão Ventilação corn fluxo 
continuo - ciclado a tempo e 
corn pressão b limitada 
Ventilacao Não Invasiva 
Pressão positiva continua 
nas vias aéreas CPAP 
Ventilacão de Back up no 
minimo nos modos 
esøontãneos Sistema de 
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Controles: Possuir controle e 
ajuste para pelo menos os 
parârnetros corn as faixas: 
Pressão controlada e 
pressão de suporte de no 
minirno ate 60cmH20  

f!) 

LOTE 04— MEDICAMENTOS 

ITEM DEscRlçAo f: UNID.' PRO 
TOTAL MARCA 

CETAMINA 50MG/ML - FR- F/A 
1 

AMPOLA 
20 - 

- 

ETOMIDATO 2MG/ML - AMP. 
2 

AMP 10ML 
20  

LIDOCAiNA 2% SEM VASO AMP. 
100 

— AMPOLA 5ML  

MEROPENEM 1G - PD F/A 
4 PARA SOL, INJ - FRASCO- 50 

AMPOLA  

PIPERACILINA 4G + F/A 
5 TAZOBACTAM 500 MG - 50 

FRASCO-AMPOLA  

ROCURONIO 10MG/ML - F/A 
6 

FRASCO AMPOLA 5ML  20  

SUCCINILCOLINA 100MG F/A 
(SUXAMETONIO) PO 
INJETAVEL - FRASCO- 

20 
- 

AMPOLA  

TOTAL ESTIMADO PARA  

o valor global da Proposta de Preco acima referenciada e abaixo discriminada é de R$. X)00000(XXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Atenciosarnente, 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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PREGAO ELETRONICO No 00012020.SRP 
ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 
ATA DE REGISTRO DE PREOS N° **/2020 
PREGAO ELETRONICO SRP No 00012020- COPEL 

o MUNICPIO DE TEODORO SAMPAIO, Pessoa Juridica de Direito PUblico Interno, corn sede a Rua xxxxxxxxxxxdxx, inscrito no 

CNPJ sob nUmero 00.000.000I0000-00, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, doravante denominado 

MUNICIPIC e a , inscrito no CNPJ sob n° situada a 
neste ato representada por , doravante denorninada 

PROMITENTE FORNECEDOR, fornializam a presente Ata de Registro de Precos (ARP), decorrente da Iicitacao na modalidade 

PREGAO ELETRONICO SRP N° 00012020, oriundo do Processo Administrativo N° 00012020, a qual se constitui em documento 

vinculativo e obrigacional as partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei n° 8.666/93 e os Decretos Municipais n° 72/2013 e n° 

008/2016, segundo as cláusulas e condiçoes a seguir. 

1) OBJETO 

A presente Ata de Registro de Precos estabelece as cláusulas e condiçoes gerais para o REGISTRO DE PREOS PARA AQUISIcAO 

DE INSUMOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS AOES DE 

ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICPIO DE TEODORO SAMPAIO - BA, CONFORME SOLICITAçAO DAS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AcAo SOCIAL E CIDADANIA E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAçAO, quanhidades e exigéncias estabelecidas neste Edital, conforme ANEXO I do Edital da licitacao em 

epigrafe. 

EMPRESA (razäo social): X.XXXXXXX)(XXX 
INscRIçAo ESTADUAL: XXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ No 

ENDEREço: XXXXXXXXXXX, 
TEL.: (xx) XXXXXXXXX e-mail: XX)(XXXXX)(XXXXX 

CEP: XXXXXXXXXX. 
REPRESENTANTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
TEL. PARA CONTATO: 

ITEM DEscRIgAo 
VALOR VALOR
UNIT TOTAL 

1.2 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados nesta Clâusula, flcam declarados registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e da (s) futura (s) Contrataçao (ôes) que venha (m) a ser firmado (s) entre o PROMITENTE 

FORNECEDOR e o MUNICIPID. 
1.3 A existência de precos registrados não obriga a Administracao Piblica Municipal a firmar as contrataçöes que deles 

poderao advir, ficando-Ihe facultado a utilizacao de outras licitacoes, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 

em igualdade de condiçoes. 

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

2.1 A validade do registro de precos sera ate 31/12/2020, contados a partir da data da publicacao da Ata de Registro de Precos na 

imprensa oficial. 

ORGAOS PARTICIPANTES 
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3.1 Os Orgaos ou entidades da Administracão Püblica Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e dernais entidades 
controladas pelo poder Executivo Municipal, que participaram dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Precos elencados 
no prearnbulo desta Ata de Registro de Precos a integrarao. 
3.2 Os ôrgaos participantes deverão: 

Prornover consulta prévia junto ao órgao gerenciador a fim de obter a indicacao do fornecedor, dos quantitativos a que este 
ainda se encontra obrigado e dos precos registrados; 

Manifestar, fornialmente, para o órgão gerenciador a interesse em celebrar a contrato. 
Transferir os recursos financeiros para a ôrgão gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado. 

4. uTlLlzAcAo POR ORGAO NAO PARTICIPANTE 

4.1 Os ôrgäos ou entidades da Administraçao PCiblica Municipal direta, autarquica e fundacional, fundos especiais e demais entidades 
controladas pelo poder Executivo Municipal que näo participaram dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos as requisitos do 
Decreto Municipal no 72/2013 e Decreto Municipal no 008/2016, que não integrarão esta Ata de Registro de Precos, poderão solicitar 
ao ôrgão Gerenciador anuéncia a sua adesão. 
4.1.1 0 pedido de utilização da Ata de Registro de precos deverá ser consultado ao órgao gerenciador da Ata para manifestacao sobre 
a possibilidade de adesão, devidamente formalizado por escrito pela Autoridade competente do órgao solicitante. 
4.2 Cabe ao fornecedor beneficiàrio Ata de Registro de Precos, observadas as condicoes nela estabelecidas, optar pelo não 
fornecimento decorrente de adesão, aceitacao ou desde que não prejudique as obrigacoes presentes e futuras resultantes da ata, 
assumidas corn órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.3 As aquisiçöes ou contratacoes adicionais referenciadas neste item náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cern por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgao gerenciador e ôrgos 
participantes. 
4.3.1 0 total de utilizaçao de cada item nâo poderá exceder ao quintuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
nUrnero de órgãos não participantes que aderirem. 
4.4 0 órgão gerenciador sornente poderé autorizar adesão a Ata de Registro de Precos apOs a primeira aquisicão ou contratacao por 
órgao integrante da ata. 
4.5 Apôs a autorizacao do órgao gerenciador, o órgao não participante deverá efetivar a aquisicão ou contratacao solicitada em ate 
noventa dias, observado a prazo de vigencia da ata. 
4.6 Compete ao ôrgão nao participante as atos relativos a cobranca do cumprimento pelo fornecedor das obrigacoes contratualmente 
assumidas e a aplicacão, observados a ampla defesa e a contraditôrio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprirnento de 
clàusulas contratuais, em relacäo as suas próprias contrataçöes, informando as ocorréncias ao órgão gerenciador. 
4.7 Compete ao ôrgäo não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigaçôes contratuais. 

5. OBRIGAçOES DO ORGAO GERENCIADOR 

5.1 Cabe ao ôrgao gerenciador a pratica de todos as atos de controle e de administraçao do SRP, e ainda a seguinte: 
Gerenciar a Ata de Registro de Precos de todos as órgaos e entidades da Administraçao Direta e indireta. 

Conduzir eventuais renegociacUes dos precos registrados; 
Encaminhar para PROJU (Procuradoria Geral do Municipio) as informacOes necessàrias para a instrucao do processo 

administrativo para providências cabiveis quando do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços ou das 
obrigacoes contratuais, em relacäo as suas prôprias contratacôes. 

Celebrar a formalizacäa do instrumento contratual do sistema de registro de precos. 
Comunicar a celebracao aos ôrgaos participantes, bern coma as suas eventuais alteraçôes. 

Coiher as assinaturas e providenciar a imediata publicacao da Ata de Registro de Precos, bern como das possiveis alteracoes 
na imprensa oficial. 

6. oBRIGAçOEs DO PROMITENTE FORNECEDOR 

6.1 Quando incluido na Ata de Registro de preços, estâ obrigado a celebrar as instrumentos contratuais nas condiçOes estabelecidas 
no ato convocatôrio, nos respectivos anexos e na prôpria ata, quando convocado. 
6.2 Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condicoes de habilitaçao e qualificacao exigidas na licitação. 
6.3 Submeter-se-á a todas as normas e condiçoes do edital e seus anexos, que integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcriçao. 

6.3.1 Disponibilizar o praduta descrito na Cláusula Primeira deste cantrato, nos prazos, condicoes estabelecidas no edital Pregào 
EletrOnico no 000/2020 e Ata de Registro de Preços no 000/2020, no local e tempo requeridos, mediante requisiçoes do preposto 
autorizado; 

1:) 
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6.4 Assegurar a boa qualidade do produto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo Código de Defesa do 
Consumidor; 
6.5 As providéncias e despesas relativas ao pagamento de qualquer thbuto que incida ou venha a incidir sobre contrato serão de 
exciusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
6.6 Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por descumprimento, omissöes ou desvios 
na qualidade técnica do objeto deste edital; 
6.7 Nao transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE; 
6.8 Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em panes, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE; 
6.9 Entregar o bern licitado nos prazos previstos no edital de licitaçao; 
6.10 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes por ele mantidas, todas as condiçoes de 
habilitação e qualificacão exigidas na licitaçao; 
6.11 Apresentar durante a execucao do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislacao em vigor 
quanto as obnigaçOes assumidas na presente dispensa de licitaçao; 
6.12 Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operaçäo fananceira, a exemplo de empréstimos bancánios ou descontos 
de duplicatas. 
6.13 Responsabilizar-se pelo transporte dos rnateriais de seu estabelecirnento ate o local determinado pelo CONTRATANTE, bern 
como pelo seu descarregamento, e também pelo onus decorrente de despesas corn transporte, extravios e danos acidentais no 
trajeto; 
6.14 Os materials que não estiverem dentro das especificacOes licitadas serão cievolvidos ao fornecedor para substituiçao imediata, 
sem Onus para a Prefeitura Municipal contratante, sob pena de aplicaçao de penalidades. 
6.15 Fornecer todos os rnateriais novos, sem uso anterior; 
6.16 A CONTRATADA se obriga ainda, a garantir o objeto deste contrato contra deterioracao em razão de transporte, 
acondicionamento ou fabnicacao. 

ALTERAçOES NA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

7.1 Toda vez que for constatado através de pesquisa de preços, que os valores registrados na Ata de Registro de Precos estão 
divergentes daqueles praticados no mercado, o Orgao Gerenciador poderá: 

7.1.1 Revisar os liens corn precos superiores ou inferiores aos praticados no mercado, na forma do Art. 12 do Decreto Municipal 

n° 72/2013. 
7.1.2 A Ata de registro de Precos serâ revogada na ocorrência do disposto no paragrafo 40  do Art. 12 do Decreto Municipal n° 

72/2013. 
7.2 A revisão dos precos registrados na hipótese de restabelecimento do equilibrio econOmico-financeiro do contrato, nos casos 

previstos no art. 65, inciso II, alinea "d" da Lei Federal n° 8.666/93, deverâ ser realizada mediante comprovacáo oficial, fundamentada 

e aceita pela Adrninistraçao Municipal. 
7.3 A cnitérlo do Orgão Gerenciador poderá ser exigido do PROMITENTE FORNECEDOR lista de preço expedida pelos fabncantes, 
que conteräo, obnigatoniamente, a data de iniclo de sua vigência e nurneracão sequencial, para instrucao de pedidos de revisäo de 

precos. 
7.4 Na anâlise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o Orgao Gerenciador adotará, para verificacao dos precos constantes 
dos dernonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela prôpria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de indices setonais 
ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a delibenacao de defenirnento ou indeferimento da alteraçao solicitada ser instruida 
corn justificativa da escolha do critério e memOnia dos respectivos cálculos, para deciso da Administracao no prazo de 30 (tninta) 
dias. 
7.5 0 percentual difenencial entre os precos de mercado vigente a época do julgarnento da licitaçao, devidamente apurado, e os 
propostos pela Detentora do Registro de Precos, será mantido durante toda a vigência do registro. 0 percentual não poderá ser 
alterado de forma a configurar reajuste econOrnico durante a vigência deste registro. 
7.6 A revisão do preço, caso defenida, somente terá validade a partir da data da publicacao da deliberacao na imprensa oficial. 
7.7 E vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interrompen o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de nevisâo de 
precos, estando, neste caso, sujeita as sançOes previstas neste edital. 
7.8 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ala de Registro de Precos, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  

do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993. 

DO PAGAMENTO 

8.10 pagarnento serà efetuado em ate 05 (cinco) dias, contados a pantin da apresentacao da Nota FiscaUFatura e depois de atestada 
pelo Contnatante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado, conforme quantitativo solicitado pela Secnetania. 
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8.2 Juntamente corn a Nota Fiscal/ Fatura, deveräo ser encaminhadas as certidöes de regularidade fiscal (Certidäo de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do 
FGTS, Certidão Negativa de Débitos Tributàrios Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda 
Municipal. 
8.3 0 pagamento será creditado em favor da Contratada por melo de ordem bancària contra a entidade bancâria indicada em sua 
proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agencia, localidade e nümero da conta corrente em que deverá ser 
efetivado a crédito. 
8.4 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizarâ consulta para verificaçao da sua regularidade fiscal, trabaihista e 
previdenciária. Caso fique constatado a vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverà 
apresentar, no prazo constante da solicitacao feita pela Administraçao, a sua regularizacäo. 
8.5 Em caso de irregularidade, a Contratante notificarâ a Contratada para que sejarn sanadas as pendências no prazo de ate 5 (cinco) 
dias. 
8.6 Seräo retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres póblicos as taxas, impostos e contribuiçoes previstas na legislaçao 
pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 
8.7 No caso de situacao de isencao de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuicão, deverà ser consignada no corpo 
do documento fiscal a condicao da excepcionalidade, a enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaraçao de isenção 
e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, corn fins especificos e para todos as efeitos, de 
que e inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuracâo e recolhimento de irnpostos e contribuiçOes diferenciado, e que preenche 
todos as requisitos para beneficiar-se da condicao, nos terrnos da lei. 
8.8 Caso haja a aplicacao de multa, o valor serâ descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Contratante em favor da 
Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença serâ cobrada administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 
8.9 Fica desde já reservado a Contratante o direito de suspender o pagamento, ate a regularizaçao da situaçao, Se, no ato da entrega 
dos produtos, forem identificadas imperfeicôes e/ou divergencias em relacao as especificacoes técnicas contidas neste instrumento 
e seus anexos. 

CoNDIcOES DE PAGAMENTO 

9.1 0 pagamento serâ efetuado pela Administraçao para a empresa a ser contratada da seguinte forma: mensalmente, conforme 
fornecirnento, através de crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de ate 05 (trinta) dias, contados a partir da 
apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante a recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 
9.2 Não será permitida previsão de sinai, ou qualquer outra forma de antecipacao de pagamento na forrnulacao das propostas, 
devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
9.3 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, serâ considerada data da apresentacao da fatura aquela na qual 
ocorreu a regularizacao da pendência par parte da empresa a ser contratada. 
9.4 0 pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correcão dos erros e imperfeicoes porventura 
apresentados apOs a liberacao. 
9.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que a taxa de cornpensacão financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e a efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicacao da seguinte formula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratOrios; 
N = Nümero de dias entre a data prevista para a pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Indice de compensacão financeira = 0,00016438, assim apurado: 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

= (TX) I = (6/100) = 0,00016438 
365 

DAS PENALIDADES I SANOES ADMINISTRATIVAS: 

10.1 Comete infraçao administrativa nos termos da Lei n° 8,666, de 1993 e da Lei n° 10.520 de 2002, a Contratada que: 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigacoes assumidas em decorréncia da contratacão; 
ensejar o retardamento da execuçào do objeto; 
fraudar na execucão do contrato; 
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comportar-se de modo inidOneo; 
cometer fraude fiscal; 
não mantiver a proposta. 
apresentar documentação falsa; 
descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

descumprir os prazos estipulados no Termo de Referenda; 
nao assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

I) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste Termo de Referenda. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infraçOes discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuizo da 

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancOes: 
adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos para a Contratante; 

multa moratoria de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o 

limite de 30 (trinta) dias; 
multa compensatôa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecucão total do objeto; 

suspensão de licitar e impedirnento de contratar corn o ôrgao, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administracao 

PUblica opera e atua concreta mente, pelo prazo de ate dois anos; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistracao PCiblica, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punicão ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a própria autoildade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 
10.3 Em caso de inexecucao parcial, a multa compensatOria, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional a obrigaçao inadimplida e gravidade da conduta; 
10.4 Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, a Contratada que: 

tenha sofrido condenacao definitiva por praticar, por rneio dolosos, fraude fiscal; 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar Os objetivos da licitacao; 
demonstre não possuir idoneidade para contratar corn a Administracao em virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5 A aplicacao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurarâ o contraditôrio e a 

ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 

1999. 
10.6 A autoridade competente, na aplicacao das sançöes, Ievarâ em consideraçao a gravidade da conduta do infrator, o caréter 

educativo da pena, bern como o dano causado a Administracao, observado o principio da proporcionalidade. 

11. CANCELAMENTO 

11.1 DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

11.1.1 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 
Descumprir as condicOes da Ata de Registro de precos; 

Não retirar a nota de empenho ou instrurnento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitével; 
Não aceitar reduzir o seu preco registrado sem justilicativa, na hipótese deste se tornar superior ao preço praticado no 

mercado; 
Sofrer sancao prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no art. 7° da Lei Federal 

10.52012002. 
11.1.2 0 cancelamento de registros nas hipôteses previstas nas alineas a", b" e 'd" deste item será formalizado pela PROJU, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2 DO REGISTRO DE PREO 
11.2.1 0 registro de preços podera ser cancelado na hipôtese prevista no subitem 10.1 ou, ainda, na ocorrência de fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou forca malor, que prejudique o cumprimento da ata, devidarnente cornprovados e 

justificados: 
por motivo de interesse pUblico; 
a pedido do fornecedor. 

11.2.2 0 cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-a sempre a critério do ôrgao gerenciador, nas hipoteses previstas 

d nesta Ata de Registro de Preços. 

' 12,DocuMENTAçAo 
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12.1 A presente Ata de Registro de Preços vincula-se as disposicoes contidas nos docurnentos a seguir especificados, cujos teores 

são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste instrumento independente de transcrição: 

Processo Administrativo n° 000/2020; 
Edital de PREGAO ELETRONICO NO 000/2020 - COPEL e anexos; 

C) Proposta do PROMITENTE FORNECEDOR apresentada em ....../......I....... 

13. DISPOSIçOES FINAlS 

13.1 As partes elegem, corn renUncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Teodoro Sampaio, Estado da Bahia, para 

submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a quatquer titulo. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de iguais teor e forma para uma so finalidade, afim 

de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

Teodoro Sampaio - Bahia . ........ de ......................de .......................... 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Beneficiária I 

Beneficiária 2 
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PREGAO ELETRONICO No 00012020-SRP 
ANEXO Ill 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICPIO DE 
TEODORO SAMPAIO E, DO OUTRO,  

O MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO, Pessoa Juridica de Direito Pi:iblico Interno, corn sede a xxxxxxxxxxxx, neste ato 

representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE e a  

inscrito no CNPJ sob no situada a , neste ato representada por 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Fornecimento, 

segundo as condicöes nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tern seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descnto abaixo, constante 

no Processo Administrativo n° 000/2020, regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de juiho de 2002, Decretos Municipais no 

72/2013 e 008/2016, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, 

sob os termos e condiçoes estabelecidas nas seguintes clâusulas: 

Edital de Pregao Eletrônico n° 000/2020. 
Proposta apresentada pela CONTRATADA em  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relaçao de servicos entre os contratantes acima mencionados, afirn de que 

a empresa xxxxxxxxxxxxxxxx realize REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA 

AQUISIçAO DE INSUMOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS AcOES 

DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICiPIO DE TEODORO SAMPAIO - BA, CONFORME 

SOLICITAçAO DAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AcAO SOCIAL E 

CIDADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO, para atender as necessidades do Fundo Municipal de SaUde, 

conforme especificacôes constantes do Termo de Referéncia do Edital, conforme condicOes, quantidades e exigéncias 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, a qual fora declarada vencedora apôs homologaçao e adjudicacao no Pregao 

Eletrônico n° 00012020-SRP, conforme discriminacao a seguir: 

DESCRIqAo 
i •]VALOR  

TOTAL 

1.2 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administracao, nas mesmas condicOes e dentro do prazo 

contratual estabelecido, os acréscimos ou supressôes que se fizer nas compras de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressôes resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1. O  e 2.0  do art. 65 da 

Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

2.1 A CONTRATADA se obriga a: 

2.1.1 disponibilizar o produto descrito na Clausula Primeira deste contrato, nos prazos e condiçaes estabelecidas no edital Pregão 

Eletrönico n° 000/2020 e Ata de Registro de Precos no 00012020, no local e tempo requeridos, mediante requisiçOes do preposto 

autorizado; 
2.1.2 assegurar a boa qualidade do produto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo Côdigo de Defesa do 

Consumidor; 
2.1.3 as providèncias e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre contrato seräo de 

exciusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
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2.1.4 assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa par danos e prejuizos causados par descumprirnento, omissôes ou 

desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
2.1.5 não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte; 
2.1.6 nao caucianar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes; 
2.1.7 entregar as pradutos licitados nos prazos previstos no edital de Iicitacào; 

2.1.8 manter durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes par ele mantidas, todas as candiçoes de 

habilitaçaa e qualificaçaa exigidas na licitaçao; 
2.1.9 apresentar durante a execuco do contrato, se solicitado, docurnentos que comprovem estar cumprindo a legislacao em vigor 

quanto as obrigacöes assumidas no presente edital de licitaçao; 
2.1.10 nao utilizar este contrato, coma garantia de qualquer operaçao linanceira, a exemplo de empréstimos bancários au descontos 

de duplicatas. 
2.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento ate o local determinado pelo CONTRATANTE, 

born coma pela seu descarregamento, e também pelo onus decorrente de despesas corn transporte, extravios e danos acidentais 

no trajeto; 
2.1.12 Os materiais que nao estiverem dentro das especificaçöes licitadas seräo devolvidos ao fornecedor para substituiçao 

imediata, sem onus para a Prefeitura Municipal contratante, sob pena de aplicaçao de penalidades. 
2.1.13 Fornecer todos as materiais novos, sem usa anterior; 
2.1.14 A CONTRATADA se obriga ainda, a garantir a objeto deste contrato contra deterioracao em razão de transporte, 

acondicionamento au fabricaçao. 
2.1.15 A Contratada serâ Cinica e exclusivamente responsével par seus empregados, os quais deverao ser vinculados a ela, 

assumindo todos as encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de tributos e taxas incidentes; 

2.1.16 A Contratada deverá providenciar a imediata carreção das deficiências apontadas pela Contratante, quanta a 
operacionalidade do gerenciamento; 
2.1.17 0 cantratante obriga-se a atender as exigOncias contidas nas especificaçOes do Late e as produtos deverão ter prazo de 

validade do garantia não inferior a 01 (urn) ano. Deveré ter urn prazo méximo de 06 (seis) meses de fabricacao quando da entrega. 

PARAGRAFO UNICO - Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execucao do contrato, 

bern coma dos tributos, obrigacOes trabalhistas e saciais, seguros e todos os demais custos diretas e indiretos, necessários a 

execuçäo do objeto desta Licitacãa. 

CLAUSULATERCEIRA— DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

3.1. 0 CONTRATANTE se obriga a: 

Designar prepastos para fiscalizar, apantar faihas e atestar a recebimento do objeto; 
Efetuar nos prazas indicados, as pagamentos devidos a CONTRATADA; 

C) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, nestes 

casos, a prazo suspenso, que sornente voltarâ a fluir após a apresentacão das novas faturas corretas; 

Natificar par escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrata; 

Declarar os materials efetivarnente recebidas, 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 0 valor do presente contrato e de R$_____________ ), constante da proposta integrante da licitacao Pregao 

Eletrônico n° 00012020-SRP, aceito pela CONTRATANTE, entendida este coma preco justo e suficiente para a total prestaco de 

serviços de fornecirnento, objeto deste instrumento. 
4.2 Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de pagamento financeiro. 

Na data da apresentacao da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigéncia, da CND de INSS, da CRF de 

FGTS, da CNDT e das certidäes de regularidade corn as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de não 

pagamento. 
4.2.1 Havenda erro na fatura ou descurnprirnento das condicoes pactuadas, no todo ou em parte, a tramitaçao da fatura será 

suspensa para que a CONTRATADA adote as providOncias necessârias é sua correção. Passará a ser considerada, para efeito 

de pagarnenta, a data de reapresentacao da fatura, devidamente corrigida. 
4.2.2 Nenhum pagamento serâ efetuado a contratada enquanto pendente de liquidaçao qualquer obngacão financeira que Ihe for 

irnposta, em virtude do penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere direito a reajuste de preco. 

4.3 0 terrno contratual poderé durante a seu prazo de execução, caso ocorra uma das situaçOes previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, 

e em seus incisos e paragrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorizaçao da autoridade competente, através de termo de 
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aditamento, cujo extrato deverà, para ter eficâcia, ser publicado em Orgão de imprensa oficial, 
4.4 Os preços deste contrato serão fixos e irreajustâveis pelo periodo de vigencia da Ata de Registro. 

4.5 Juntamente corn a Nota Fiscal! Fatura, deverão ser encaminhadas as certidöes de regularidade fiscal (Certidäo de Débitos 

Relativos aos Tributos Federals e a Divida Ativa da União, Certidão Negativas de Débitos lrabalhistas, Certidão de Regulandade 

do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Tributârios Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a 

Fazenda Municipal. 
4.6 0 pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancâria contra a entidade bancária indicada em sua 

proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agenda, localidade e nUmero da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito. 
4.7 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizarà consulta para verificacao da sua regularidade fiscal, trabaihista e 

previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdéncia Social, a Contratada 

deverá apresentar, no prazo constante da solicitacao feita pela Administracao, a sua regularizacao. 

4.8 Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as pendéncias no prazo de ate 5 

(cinco) dias. 
4.9 Serão retidas na fonte e recoihidas previamente aos cofres pUblicos as taxas, impostos e contribuicOes previstas na legislacao 

pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverâo estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 

4.10 No caso de situação de isençao de recoihimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuicao, deverá ser consignada no 

corpo do documento fiscal a condicão da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaraçäo de 

isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, corn fins especificos e para todos os 

efeitos, de que e inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuracäo e recoihimento de impostos e contribuiçoes diferenciado, e que 

preenche todos Os requisitos para beneficiar-se da condicao, nos termos da lei. 
4.11 Caso haja a aplicacao de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Contratante em favor da 

Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 

judicialmente, se necessârio. 
4.12 Fica desde ja reservado a Contratante o direito de suspender o pagamento, ate a regularização da situacao, Se, no ato da 

entrega dos produtos, forem identificadas imperfeiçoes e/ou divergências em relaçao as especificacoes técnicas contidas neste 

instrumento e seus anexos. 

CLAUSULA QUINTA - CON DICOES DE PAGAMENTO 

5.1 0 pagamento serà efetuado pela Administracao para a empresa a ser contratada da seguinte forma: mensalmente, conforme 

fornecimento, através de crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados a partir da 

apresentacão da Nota FiscallFatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 

5.2 Não sera permitida previsao de sinai, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulaçao das propostas, 

devendo ser desciassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
5.3 Em havendo alguma pendéncia impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentacão da fatura aquela na qual 

ocorreu a regularizaçao da pendência por parte da empresa a ser contratada. 
5.4 0 pagamento nâo isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correçäo dos erros e imperfeiçOes porventura 

apresentados apôs a liberaçao. 
5.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensaçäo financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçao da seguinte formula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratorios; 
N = NUmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

Iridice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

= (TX) I = (6/100) = 0,00016438 
365 

CLAUSULA SEXTA -DA CESSAO, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATACAO 

6.1 0 presente contrato näo podera ser objeto de cessão, transferência ou sub-contrataçäo, no todo ou em parte, sob pena de 

imediata caducidade. 
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CLAUSULA SETIMA -DOS PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO 

7.1 A vigência deste Contrato ser pelo prazo de vigência da Ata, Cu seja, ate 31/12/2020, podendo, entretanto, ser prorrogada se 

presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
7.2 A execucão será realizada de forma parcelada a partir de solicitacao da Secretaria solicitante. 

CLAUSULA OITAVA - ALOCACAO DE RECURSOS 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrâo por conta das seguintes dotaçoes orçamentarias: 

ORGAO I UNIDADE PROJETOIATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

xxxxxxxxxx 000 0000000000 000 

CLAUSULA NONA -DA RESCISAO CONTRATUAL 

9.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo legal, e sem que 

assista a contratada direito a qualquer indenizacäo, nas seguintes hipóteses: 

Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condicoes aqui estabelecidas; 

Atraso no cumprimento da "ordem de fornecimento"; 
C) Superveniencia de incapacidade flnanceira da contratada devidamente comprovada; 

Falência, liquidacao judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorizaçào do contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao pagamento, 

dos servicos efetivamente prestados e aceitos. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Ficarâ o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelaçao 

judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das sancôes cabiveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n° 8.666/93, alterada 

pela Lei n° 8.883/94. 

CLAUSULA DECIMA -DAS RESPONSABILIDADES 

10.1. A CONTRATANTE não responderé por quaisquer comprornissos assumidos pela CONTRATADA corn terceiros, ainda que 

vinculados a execuçao do presente contrato, bern como qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorréncia 

de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentaçao de sua proposta, os tributos, 

contribuicoes fiscais, para-fiscais, ernolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a compra do material, não 

cabendo quaisquer reivindicaçoes devidas a erros nessa avaliaçao, para efeito de solicitar revisáo de preços por recoihimentos 

determinados pela autoridade competente. 
PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderâ por todos os danos e prejuizos decorrentes de paralisaçOes na execuçao 

do servico, salvo na ocorrência de caso fortuito Cu de forca maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados 

na forma da legislaçao vigente, quando comunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas da ocorréncia, 

ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a CONTRATADA 

acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuiçoes fiscais 

e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão irnediatamente excluidos, corn o reernbolso do valor que 

porventura tenha sido pago a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DAS PENALIDADES I SANCOES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 Cornete infracao adrninistrativa nos termos da Lei n° 8,666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigacOes assumidas em decorrència da contratacao; 

ensejar o retardamento da execuçäo do objeto; 
fraudar na execuçao do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo; 
cometer fraude fiscal; 
nao mantiver a proposta. 
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apresentar documentacao falsa; 
descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

I) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referéncia; 
j) nao assinar a contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
I) deixar de entregar os documentos exigidos no certarne e neste termo de referéncia. 

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infracôes discrirninadas nos subitens acima ficarâ sujeita, sem prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancoes: 

advertência por faltas leves, assirn entendidas aquelas que nao acarretem prejuizos significativos para a Contratante; 
multa moratôria de 02% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sabre o valor da parcela inadimplida, 

ate a limite de 30 (trinta) dias; 
multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecucão total do abjeto; 
suspensãa de licitar e impedimenta de contratar corn o árgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administracao 

PUblica opera e atua concreta mente, pelo prazo de ate dois anos; 
dectaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Püblica, enquanto perdurarem as motivos 

determinantes da puniçao ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que serâ concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados. 

11.3 Em caso de inexecuçaa parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
praporcional a obrigacäo inadimplida e gravidade da conduta. 
11.4 Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 

tenha sofrido condenacao definitiva par praticar, par meio dolosos, fraude fiscal; 
no recoihimento de quaisquer tributos; 
tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar as objetivos da licitacao; 
demonstre nao possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistracao em virtude de atos ilicitos praticados. 

11.5 A aplicacao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa a Contratada, observando-se a pracedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9784, 
de 1999. 
11.6 A autaridade competente, na aplicaçao das sancöes, levarà em consideracaa a gravidade da conduta do infrator, o caràter 
educativo da pena, bern coma o dano causado a Administracao, observado o principio da proporcionalidade. 

CLAUS ULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICACAO E VINCULACAO 

12.10 presente Cantrato será publicado, par extrato, no Mural das Dependências Piblicas Municipais e em Diário Oficial no prazo 
maxima de 20 (vinte) dias, cantados da data de sua assinatura. 
12.2 Este contrato fica vinculado no seu toda e, principalmente, nos casos omissos, a Lei n° 10.520/02, subsidiada a Lei n° 8,666/93, 
e suas alteraçoes pasteriores, coma também, aa Edital de Pregao Eletrônico n° 00012020-SRP. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 As partes elegem, cam renOncia expressa a qualquer outro, o Foro da Camarca de Teodoro Sampaio, Estado da Bahia, para 
submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo. 
E, par estarem, assim, justas e acardados, assinarn a presente em 02 (duas) vias de iguais teor e forma para uma so finalidade, 
afim de que possa produzir as seus devidos e legais efeitos. 

Teodoro Sampaio-BA, xx de xxxxxxxxxxxx de 20xx. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: TESTEMUNHA 2: 
CPF: CPF:  

I 
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Pregão Eletrônico n° 00012020 

ANEW IV 

(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da enipresa) 

DEcLARAcAo REFERENTE A HABILITAcAo (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4° DA LEI N° 10.520/2002) - 

PLENO CONHECIMENTO 

A empresa inscrita no CNPJ sob o n° sediada 

DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitaçao, conforme 

prescreve o inciso VII, do artigo 40,  da Lei 10,520, de 17 de juiho de 2002, referente ao Pregao Eletrónico no 00012020.SRP, 

estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

,emde de 2020. 

Assinatura do Representante Legal. 
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Pregao Eletrônico no 00012020-SRP 

ANEXOV 

(modelo) 

DECLARAçAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA coNslrrulçAo FEDERAL 

Declaramos, para as fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não empregamos 

menor de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e nào empregamos menor de 12 (doze) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

Observaçao: em caso alirmativo, assinalar a ressalva acima. 

de de ______ 

Local e data 

Licitante interessado 
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ANEXO VI 

(modelo) 

DECLARAçAO DO LICITANTE DE QUE NAO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condiçao de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar corn qualquer endade integrante da 

Administracão Püblica Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

______,de de_______ 

Local e Data 

Licitante Interessado 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAçAO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

A 

PREFEITURA DE TEODORO SAMPAIO- BAHIA 

REF. Pregao Eletrônico no 00012020 SRP 

Aempresa ................................................................................................................... corn sede na 

no C.N,P.J. no 

............................. .. .................................. .DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Codigo Penal, que se enquadra na 

situaçao de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar no 

123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que conduzarn ao seu desenquadramento dessa situaçào. 

Por ser expressão da verdade, firmarnos a presente. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legivel/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Local e data 

39/48 



ESTADO DA BAHIA 

A Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
CNPJ n° 13.824.248/001-19 

Pregao Eletrônico n° 00012020-SRP 

ANEW VIII 

DECLARAcAO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E CONTRATO 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

Dados do representante para assinatura do contrato 

Nome: 

Qualificacão: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Nome da empresa 

CNPJ 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
CNPJ O  13.824.248/001-19 

TERMO DE REFERENCIA - ANEXO ix 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 000/2020 

I - DO OBJETO: 

1.1 REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA coNTRATAçAo DE EMPRESA PARA AQUISIçAO DE INSUMOS 

HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS AcOEs DE ENFRENTAMENTO 

DA COVID-I9 NO MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO - BA, CONFORME SoLIcITAçAo DAS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AcAO SOCIAL E CIDADANIA E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAcAO, conforme especificaçOes constantes do Termo de Referenda do Edital, 

conforme condicOes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2— JUSTIFICATIVA: 

Considerando o Decreto no 19.626 de 09 de abril de 2020, que reconhece a ocorrência do Estado de Calamidade PiibIica 

em todo o território baiano; 

Considerando o Decreto Municipal no 014 de 22 de abril de 2020, que declara situaçao de emergência e consolida medidas 

para enfrentamento da pandemia de importância intemacional decorrente do novo coronavirus - COVID 19; 

Considerando o Decreto Legislativo no 2.426 de 28 de abril de 2020, que reconhece, para os fins dispostos nos incisos I e 

II do art. 65 da Lei Complementar no 101 de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade püblica no Municipio de 

Teodoro Sampaio; 

Considerando o Decreto Legislativo Municipal no 01/2020, que reconhece para efeitos do art. 65 da Lei Complementar 

Federal no 101 de 4 de maio de 2000, o Estado de Calamidade PUblica no munidipio de Teodoro Sampaio - BA; 

Considerando a atual situacao de sade piiblica em todo rnundo em decorrência da pandemia do novo coronavirus 

(COVID-19) e, tendo em vista a obrigatoriedade da utilizaçao de EPIs por parte dos profissionais e trabaihadores da area de 

SaCide; 

Considerando a Portaria no 378 de 7 de maio de 2020, que dispöe sobre a repasse de recurso extraordinário do 

financiamento federal do Sistema iinico de Assistência Social para incremento temporário na execuçao de açOes 

socioassistenciais nos estados, Distrito Federal e municipios devido a situacao de Emergéncia e Saüde Piblica de lmportãncia 

Internacional decorrente do coronavirus, COVlD-19; 

Considerando a Decreto Legislativo no 6, de 2020, que reconhece, para as fins do art. 65 da Lei Complementar no 101, de 

4 de maio de 2000, a ocorréncia do estado de calamidade püblica, nos termos da solicitação do Presidente da Repüblica 

encaminhada por meio da Mensagem no 93, de 18 de marco de 2020. 

Considerando A Portaria no 369, de 29 de abril de 2020, que dispöe acerca do atendimento do Cadastro Unico para 

Programas Socials do Governo Federal - Cadastro Unico, disposto pelo Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007, no Distrito 

Federal e nos municipios que estejam em estado de calamidade ptiblica ou em situacao de emergencia reconhecidos pelos 

governos estadual, municipal, do Distrito Federal ou Federal, inclusive a Emergencia de SaUde Pblica de lmportância 

Internacional declarada pela Organizaçäo Mundial da Saüde, em 30 de janeiro de 2020, em decorréncia da lnfecçao Humana 

pelo novo coronavirus (COVlD-19). 

Considerando a Medida Provisôria no 953, de 15 de abril de 2020, que abre crédito extraordinário em favor do Ministério 

da Cidadania, no valor de R$ 2.550.000,000,00, para o fim que espedifica. 

Considerando a Portaria Conjunta n11 de 2 de abril de 2020, que dispôe acerca da utilizacao de recursos do 

Cofinanciamento Federal no atendimento as demandas emergenciais de enfrentamento do Coronavirus (COVID-19) no âmbito 

do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS; 
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Considerando o papel do Sistema Unico de Assistência Social -SUAS no contexto da Emergência em Sade P(iblica, de 

protecao da populaçao em situaçao de vulnerabilidade e nsco social e no desenvolvimento de medidas para prevenir e mitigar 

riscos e agravos soclais decorrentes da disseminaçäo do Covid-19; 

Considerando que o Ministério da Sade - MS declarou, por meio da Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, Emergéncia 

em Satide Püblica de lmportància Nacional, em decorrência de infeccao humana pelo Covid-19; 

Considerando a Portaria MS n° 454, de 20 de marco de 2020, que declara, em todo o território nacional, o estado de 

transrnissão comunitâria do Covid-19; 

Considerando a Portaria MC n° 337, de 24 de marco de 2020, que dispoe acerca de rnedidas para o enfrentamento da 

emergência de saUde püblica de importância internacional decorrente do coronavirus, COVID-19, no âmbito do Sistema Unico 

de Assistência Social. 
Considerando a Portaria n° 2.601, de 6 de novembro de 2018, dispoe sobre a utilizacäo de recursos transferidos fundo a 

fundo pelo Ministérlo do Desenvolvimento Social - MDS para o incremento temporário e a estruturaçao da rede no àmbito do 

SUAS; 

Considerando que a Portaria n° 90, de 3 de setembro de 2013, do Ministério do Desenvolvimento Social - MDS, estabelece 

os parâmetros e procedimentos relativos ao cofinanciamento federal para oferta do Serviço de Protecao em Situaçoes de 

Calamidades Püblicas e EmergOncias, e a Portaria MDS n° 113, de 10 de dezembro de 2015, regulamenta o cofinanciamento 

federal do SUAS e a transferéncia de recursos na modalidade fundo a fundo; 

Considerando o disposto na Resoluçao n° 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social 

- CNAS, que institui a Tipiflcacao Nacional dos Servicos Socloassistenclais e define entre os servicos de proteçao social especial 

de alta complexidade, o Servico de Proteçao em Situaçoes de Calamidades P(iblicas e de Emergèncias; 

Considerando as Resoluçoes n° 7, de 17 de maio de 2013, en° 12, de 11 de junho de 2013, da Comissão Intergestores 

Tripartite - CIT edo CNAS, respectivamente, que dispöem sobre os paràmetros e critérios para a transferéncias de recursos do 

cofinanciamento federal para a oferta do Serviço de Protecao em Situacoes de Calamidades Püblicas e de Emergencias no 

âmbito do SUAS. 

De acordo corn o Termo de Aceite e Compromisso que firma o órgão gestor da assisténcia social, corn o objetivo de 

formalizar os compromissos e as responsabilidades decorrentes do aceite referente ao repasse emergencial de recursos 

federais para a execucão de açOes socioassistenciais e estruturaçao da rede do Sistema Unico de Assisténcia Social devido a 

situacao de Emergencia em Saüde PibIica de lmportancia lnternacional decorrente do novo coronavirus, COVlD-19, nos termos 

da Portaria MC n. 369/GM/MC, de 29 de abril de 2020, assinado pela Secretaria de Assisténcia Social e Cidadania de Teodoro 

Sarnpaio - Bahia em 11 de maio de 2020. 

Diante do cenârio de Pandemia do COVID-19, e indispensâvel a aquisiçao de EPl (Equipamento de Protecao Individual) 

para os trabalhadores da Educacão lotados na SEDUC, Biblioteca e nas Escolas da Rede Póblica Municipal de Ensino. 

Posteriormente, quando do retorno das aulas presenciais, haverâ necessidade também de EPIs para os professores e 

estudantes da Rede Municipal de Ensino, como parte dos protocolos que estão sendo discutidos para o retorno das aulas 

presenciais. 

3 - DA FoRMAuzAçAo E VIGENCIA DO CONTRATO 

3.1 Para a prestação dos serviços, objeto do presente instrumento, serâ formalizado Contrato Administrativo estabelecendo 

em suas cláusulas todas as condiçoes, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em conformidade corn o edital de 

licitacao, do Termo de Referenda. 
3.2 A vigéncia do contrato serâ ate 31/12/2020, podendo ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, 

mediante termos aditivos, apOs a verificacão da real riecessidade e vantagens para a Administraçao em sua continuidade, 

conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 8,666193, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 

4- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 

4.1 A CONTRATADA se obga a: 
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